
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO TRIBUTÁVEL TAXA

CUSTOS DIRECTOS CUSTOS INDIRECTOS

Base Legal Valor Em valor Em valor % % VALOR % VALOR % VALOR % % VALOR %

1

2 DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO TRIBUTÁVEL FUNDAM. BASE LEGAL VALOR % VALOR COEFICIENTE % VALOR COEFICIENTE CAPL CUSTOS DIRECTOS MÃO-DE-OBRA DIRECTA REINTEGRAÇÕES TERCEIROS OUTROS C. DIRECTOS CUSTOS ESPECÍFICOS CUSTOS INDIRECTOS %  VALOR %  VALOR %  VALOR %  VALOR %  VALOR %  VALOR %  VALOR FUTUROS INV.

3 CAPÍTULO I ---    - --- --- --- --- ---

4 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS COMUNS ---    - --- --- --- --- ---

5 ArƟgo 1º ---    - --- --- --- --- ---

6 Prestação de serviços administraƟvos ---    - --- --- --- --- ---

7 1. Afixação de editais relaƟvos a pretensões que não sejam de interesse público 7,47 € 12,44 €    X 12,44 € 12,01 € 5,12 € 0,20 € 6,69 € 0,43 €  0,29 €  0,13 € ### ###

8 2. Alvarás não contemplados na tabela 87,08 € 92,32 €    X 92,32 € 86,25 € 76,89 € 2,67 € 6,69 € 6,06 €  3,95 €  1,92 € ### ###

9 3. Atestados ou documentos análogos e suas confirmações 4,98 € 6,69 €    X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

10 4. Autos ou termos de qualquer espécie, não especialmente previstos nesta Tabela 12,45 € 19,41 €    X 19,41 € 18,75 € 11,83 € 0,23 € 6,69 € 0,67 €  0,34 €  0,30 € ### ###

11 5. Averbamentos que não estejam especialmente previstos nesta Tabela 5,61 € 18,10 €    X 18,10 € 17,42 € 10,47 € 0,26 € 6,69 € 0,68 €  0,39 €  0,26 € ### ###

12 4,98 € 22,55 €    X 22,55 € 21,42 € 14,24 € 0,49 € 6,69 € 1,12 €  0,73 €  0,36 € ### ###

13 7. CerƟdões ---    - --- --- --- --- ---

14 a) CerƟdões de aprovação de localização de unidades industriais 24,88 € 42,77 €    X 42,77 € 40,92 € 33,60 € 0,63 € 6,69 € 1,85 €  0,93 €  0,84 € ### ###

15 i)  acresce, por cada página, além da primeira 7,47 € 8,97 €    X 8,97 € 8,54 € 8,41 € 0,13 € 0,43 €  0,20 €  0,21 € ### ###

16 b) CerƟdões de aprovação de ediİcio em regime de propriedade horizontal ---    - --- --- --- --- ---

17 i)Apreciação de pedido de consƟtuição, alteração ou reƟficação do regime de propriedade horizontal 50,00 € 52,71 €    X 52,71 € 50,00 € 49,07 € 0,92 € 2,71 €  1,37 €  1,23 € ### ###

18 12,00 € 19,37 €    X 19,37 € 18,48 € 11,39 € 0,40 € 6,69 € 0,90 €  0,59 €  0,28 € ### ###

19 iii) Junção de elementos a processo pendente 25,00 € 33,60 €    X 33,60 € 32,32 € 25,24 € 0,40 € 6,69 € 1,28 €  0,59 €  0,63 € ### ###

20 c) CerƟdões narraƟvas e autenƟcação de documentos arquivados – por cada página 7,47 € 18,10 €    X 18,10 € 17,42 € 10,47 € 0,26 € 6,69 € 0,68 €  0,39 €  0,26 € ### ###

21 d) CerƟdões de teor – por cada página 4,98 € 18,10 €    X 18,10 € 17,42 € 10,47 € 0,26 € 6,69 € 0,68 €  0,39 €  0,26 € ### ###

22 e) CerƟdões relaƟvas a edificações anteriores a 1951 e 1964– por cada página 24,88 € 28,93 €    X 28,93 € 27,59 € 20,37 € 0,53 € 6,69 € 1,34 €  0,78 €  0,51 € ### ###

23 f) CerƟdão de consƟtuição do regime de compropriedade 84,94 € 96,60 €    X 96,60 € 92,19 € 84,08 € 1,42 € 6,69 € 4,41 €  2,10 €  2,10 € ### ###

24 ---    - --- --- --- --- ---

25        i) Apreciação do pedido de destaque de parcela de terreno 236,35 € 237,01 €    X 237,01 € 224,69 € 189,37 € 4,82 € 30,50 € 12,33 €  7,12 €  4,73 € ### ###

26        ii) Emissão de cerƟdão comprovaƟva da verificação dos requisitos de destaque 12,00 € 19,37 €    X 19,37 € 18,48 € 11,39 € 0,40 € 6,69 € 0,90 €  0,59 €  0,28 € ### ###

27        iii) Junção de elementos a processo pendente 25,00 € 33,60 €    X 33,60 € 32,32 € 25,24 € 0,40 € 6,69 € 1,28 €  0,59 €  0,63 € ### ###

28 ---    - --- --- --- --- ---

29 12,45 € 18,10 €    X 18,10 € 17,42 € 10,47 € 0,26 € 6,69 € 0,68 €  0,39 €  0,26 € ### ###

30 8. Apreciação de pedido de atribuição de número de polícia 30,00 € 32,87 €    X 32,87 € 31,57 € 24,45 € 0,43 € 6,69 € 1,31 €  0,63 €  0,61 € ### ###

31 9. Conferência ou autenƟcação de documentos apresentados por parƟculares – por folha 3,72 € 6,69 €    X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

32 10. Confiança de processo, para qualquer fim, com consulta fora dos serviços: ---    - --- --- --- --- ---

33 a) por cada 24 horas 12,45 € 12,45 €   X 12,45 €  

34 11. Coleções de cópias simples de processos de qualquer espécie, ou de Diário da República: ---    - --- --- --- --- ---

35 a) Folha A4 0,63 € 1,48 €  X 1,48 €   

36 b) Folha A3 0,87 € 2,28 €  X 2,28 €   

37 c) Noutro formato – por metro quadrado 12,45 € 12,45 €  X 12,45 €   

38 d) Frente e verso ---    - --- --- --- --- ---

39 e) Em suporte digital 15,00 € 18,10 €    X 18,10 € 17,42 € 10,47 € 0,26 € 6,69 € 0,68 €  0,39 €  0,26 € ### ###

40 i) Por cada ficheiro do processo 3,00 € 3,17 €    X 3,17 € 2,95 € 2,85 € 0,10 € 0,22 €  0,15 €  0,07 € ### ###

41 ii) Por cópia do processo 15,00 € 19,03 €    X 19,03 € 17,68 € 17,09 € 0,59 € 1,35 €  0,88 €  0,43 € ### ###

42 f) Disponibilização do dossier eletrónico – por dia 11,00 € 11,00 €   X 11,00 €  

43 12. Duplicado ou subsƟtuição de documentos extraviados ou em mau estado 12,45 € 18,10 €    X 18,10 € 17,42 € 10,47 € 0,26 € 6,69 € 0,68 €  0,39 €  0,26 € ### ###

44 13. Envio de documentos via postal – valor constante da tabela de preços dos CTT ---    - --- --- --- --- ---

45 14. Fornecimento de impresso para peƟção de interessados 1,23 € 1,29 €    X 1,29 € 1,29 € 1,29 €

46 15. Fotocópias autenƟcadas – por cada página: ---    - --- --- --- --- ---

47 a) Formato A4 5,61 € 11,19 €  X 4,50 €  X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

48 b) Formato A3 7,47 € 13,47 €  X 6,78 €  X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

49 c) Formato superior, por metro quadrado 18,65 € 23,64 €  X 16,95 €  X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

50 d) Em suporte digital 15,00 € 18,10 €    X 18,10 € 17,42 € 10,47 € 0,26 € 6,69 € 0,68 €  0,39 €  0,26 € ### ###

51   i)  Por cada ficheiro do processo 3,00 € 3,17 €    X 3,17 € 2,95 € 2,85 € 0,10 € 0,22 €  0,15 €  0,07 € ### ###

52   ii)  Por cópia do processo 15,00 € 19,03 €    X 19,03 € 17,68 € 17,09 € 0,59 € 1,35 €  0,88 €  0,43 € ### ###

53 16. Pareceres emiƟdos pelo Município para fins não especialmente previstos na Tabela 34,83 € 66,51 €    X 66,51 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 2,90 €  1,37 €  1,40 € ### ###

54 17. Pedidos de desistência de pretensões formuladas, após o seu exame pelos serviços competentes 7,47 € 32,49 €    X 32,49 € 31,05 € 23,83 € 0,53 € 6,69 € 1,44 €  0,78 €  0,60 € ### ###

55 9,95 € 66,51 €    X 66,51 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 2,90 €  1,37 €  1,40 € ### ###

56 19. Reapreciação de pedidos, em caso de indeferimento, não prevista especialmente na Tabela 9,95 € 66,51 €    X 66,51 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 2,90 €  1,37 €  1,40 € ### ###

57 20. “Segunda via” de documento, não especialmente prevista na Tabela 18,65 € 19,37 €    X 19,37 € 18,48 € 11,39 € 0,40 € 6,69 € 0,90 €  0,59 €  0,28 € ### ###

58 21. Serviços prestados pela Biblioteca Municipal: ---    - --- --- --- --- ---

59 a) Cartão de leitor e segunda-via 1,49 € 8,19 €    X 8,19 € 8,19 € 1,50 € 6,69 €

60 b) Fotocópias A4 0,24 € 0,24 €  X 0,24 €   

61 c) Fotocópias A3 0,36 € 0,36 €  X 0,36 €   

62 d) Fotocópias a cores 0,51 € 7,20 €  X 0,51 €  X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

63 0,87 € 7,56 €  X 0,87 €  X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

64 f) Em suporte digital - por cada ficheiro gravado 15,00 € 18,10 €    X 18,10 € 17,42 € 10,47 € 0,26 € 6,69 € 0,68 €  0,39 €  0,26 € ### ###

65 4,98 € 6,69 €    X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

66 ---    - --- --- --- --- ---

67 17,24 € 20,15 €    X 20,15 € 19,51 € 12,62 € 0,20 € 6,69 € 0,64 €  0,29 €  0,32 € ### ###
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68 11,49 € 20,15 €    X 20,15 € 19,51 € 12,62 € 0,20 € 6,69 € 0,64 €  0,29 €  0,32 € ### ###

69 c) Receção de comunicação relaƟvamente a assuntos não especialmente prevista noutros capítulos 11,49 € 20,15 €    X 20,15 € 19,51 € 12,62 € 0,20 € 6,69 € 0,64 €  0,29 €  0,32 € ### ###

70 86,19 € 129,48 €    X 129,48 € 123,71 € 91,00 € 2,21 € 30,50 € 5,77 €  3,27 €  2,28 € ### ###

71 e) Pela apreciação de comunicações prévias com prazo não especialmente previstas noutros capítulos 86,19 € 129,48 €    X 129,48 € 123,71 € 91,00 € 2,21 € 30,50 € 5,77 €  3,27 €  2,28 € ### ###

72 f) Por cada acesso mediado 8,62 € 29,12 €    X 29,12 € 28,05 € 21,03 € 0,33 € 6,69 € 1,07 €  0,49 €  0,53 € ### ###

73 24. Outros serviços ou atos não especialmente previstos nesta Tabela ou em legislação especial 24,88 € 66,51 €    X 66,51 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 2,90 €  1,37 €  1,40 € ### ###

74 ArƟgo 2º ---    - --- --- --- --- ---

75 Direito à informação ---    - --- --- --- --- ---

76 1. Direito à informação formulado ao abrigo da alínea a) do nº 1 do arƟgo 110º do RJUE 50,00 € 53,06 €    X 53,06 € 50,79 € 43,38 € 0,73 € 6,69 € 2,27 €  1,07 €  1,08 € ### ###

77 2. Direito à informação formulado ao abrigo da alínea b) do nº 1 do arƟgo 110º do RJUE 25,00 € 26,14 €    X 26,14 € 25,16 € 18,14 € 0,33 € 6,69 € 0,99 €  0,49 €  0,45 € ### ###

78 3. Direito à informação formulado ao abrigo do nº 6 do arƟgo 102-Aº do RJUE 60,00 € 66,51 €    X 66,51 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 2,90 €  1,37 €  1,40 € ### ###

79 4. Direito à informação formulado ao abrigo do arƟgo 82º do CPA 40,00 € 53,06 €    X 53,06 € 50,79 € 43,38 € 0,73 € 6,69 € 2,27 €  1,07 €  1,08 € ### ###

80 CAPÍTULO II ---    - --- --- --- --- ---

81 URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO ---    - --- --- --- --- ---

82 SECÇÃO I ---    - --- --- --- --- ---

83 Informação Prévia ---    - --- --- --- --- ---

84 ArƟgo 3º ---    - --- --- --- --- ---

85 Informação prévia sobre viabilidade de realização de operações urbanísƟcas ---    - --- --- --- --- ---

86 1. Apreciação de pedido de informação prévia ao abrigo do n.º 1  do arƟgo 14.º do RJUE 80,00 € 120,01 €    X 120,01 € 81,52 € 56,00 € 1,72 € 23,81 € 38,49 €    9,66 €  2,54 €  1,40 € ###  24,76 € ###

87 2. Apreciação de pedido de informação prévia ao abrigo do n.º 2 do arƟgo 14.º do RJUE ---    - --- --- --- --- ---

88 a) Viabilidade de realização de operações de loteamento, com obras de urbanização 240,00 € 249,12 €    X 249,12 € 165,90 € 131,71 € 3,70 € 30,50 € 83,22 €  20,80 €  5,46 €  3,29 € ###  53,33 € ###

89 b) Viabilidade de realização de operações de loteamento, sem obras de urbanização 222,00 € 231,69 €    X 231,69 € 153,08 € 119,09 € 3,50 € 30,50 € 78,60 €  19,69 €  5,17 €  2,98 € ###  50,48 € ###

90 c) Viabilidade de realização de obras de urbanização e de trabalhos de remodelação de terrenos 222,00 € 249,12 €    X 249,12 € 165,90 € 131,71 € 3,70 € 30,50 € 83,22 €  20,80 €  5,46 €  3,29 € ###  53,33 € ###

91 d) Viabilidade de realização de obras de edificação 180,00 € 196,83 €    X 196,83 € 127,45 € 93,85 € 3,10 € 30,50 € 69,38 €  17,46 €  4,58 €  2,35 € ###  44,76 € ###

92 e) Viabilidade de realização de obras de demolição 144,00 € 161,98 €    X 161,98 € 101,82 € 68,61 € 2,71 € 30,50 € 60,16 €  15,23 €  4,00 €  1,72 € ###  39,05 € ###

93 f) Viabilidade de alteração de uƟlização de edificação ou fração autónoma 168,00 € 170,69 €    X 170,69 € 108,22 € 74,92 € 2,80 € 30,50 € 62,47 €  15,79 €  4,14 €  1,87 € ###  40,48 € ###

94 g) Viabilidade de realização de operações urbanísƟcas não previstas nas números anteriores 162,00 € 170,69 €    X 170,69 € 108,22 € 74,92 € 2,80 € 30,50 € 62,47 €  15,79 €  4,14 €  1,87 € ###  40,48 € ###

95 3. Emissão de resposta ao pedido de informação prévia 30,00 € 52,77 €    X 52,77 € 35,65 € 28,21 € 0,76 € 6,69 € 17,12 €    4,27 €  1,12 €  0,71 € ###  10,95 € ###

96 40,00 € 74,54 €    X 74,54 € 55,46 € 47,94 € 0,82 € 6,69 € 19,08 €    4,64 €  1,22 €  1,20 € ###  11,90 € ###

97 a) Emissão de declaração, nos termos do n.º 6 do arƟgo 17.º do RJUE 20,00 € 22,16 €    X 22,16 € 15,53 € 8,54 € 0,30 € 6,69 € 6,63 €    1,67 €  0,44 €  0,21 € ###    4,29 € ###

98 SECÇÃO II ---    - --- --- --- --- ---

99 Operações de loteamento, obras de urbanização e trabalhos de remodelação de terrenos ---    - --- --- --- --- ---

100 ArƟgo 4º ---    - --- --- --- --- ---

101 Operações de loteamento ---    - --- --- --- --- ---

102 140,00 € 153,05 €    X 153,05 € 101,42 € 68,61 € 2,31 € 30,50 € 51,63 €  13,00 €  3,41 €  1,72 € ###  33,33 € ###

103 a) Emissão de licença de operação de loteamento 80,00 € 84,05 €    X 84,05 € 50,89 € 42,72 € 1,48 € 6,69 € 33,15 €    8,36 €  2,19 €  1,07 € ###  21,43 € ###

104        i) Acresce por cada lote 20,00 € 104,67 €    X 104,67 € 62,68 € 54,11 € 1,88 € 6,69 € 42,00 €  10,59 €  2,78 €  1,35 € ###  27,14 € ###

105        ii) Acresce por cada fogo ou unidade de ocupação 7,00 € 104,67 €    X 104,67 € 62,68 € 54,11 € 1,88 € 6,69 € 42,00 €  10,59 €  2,78 €  1,35 € ###  27,14 € ###

106        iii) Acresce por m2 de área bruta de construção 0,20 € 104,67 €    X 104,67 € 62,68 € 54,11 € 1,88 € 6,69 € 42,00 €  10,59 €  2,78 €  1,35 € ###  27,14 € ###

107 b) Emissão de aditamento à licença de operação de loteamento 80,00 € 104,67 €    X 104,67 € 62,68 € 54,11 € 1,88 € 6,69 € 42,00 €  10,59 €  2,78 €  1,35 € ###  27,14 € ###

108        i) Acresce por cada lote resultante do aumento autorizado 20,00 € 104,67 €    X 104,67 € 62,68 € 54,11 € 1,88 € 6,69 € 42,00 €  10,59 €  2,78 €  1,35 € ###  27,14 € ###

109        ii) Acresce por cada fogo ou unidade de ocupação resultante do aumento autorizado 7,00 € 104,67 €    X 104,67 € 62,68 € 54,11 € 1,88 € 6,69 € 42,00 €  10,59 €  2,78 €  1,35 € ###  27,14 € ###

110        iii) Acresce por m2 de área bruta de construção resultante do aumento autorizado 0,20 € 104,67 €    X 104,67 € 62,68 € 54,11 € 1,88 € 6,69 € 42,00 €  10,59 €  2,78 €  1,35 € ###  27,14 € ###

111 100,00 € 111,26 €    X 111,26 € 83,59 € 75,72 € 1,19 € 6,69 € 27,67 €    6,69 €  1,76 €  1,89 € ###  17,14 € ###

112 a) Emissão de resposta à comunicação prévia de operação de loteamento 70,00 € 77,03 €    X 77,03 € 46,65 € 45,29 € 1,35 € 30,38 €    7,61 €  2,00 €  1,13 € ###  19,52 € ###

113        i) Acresce por cada lote 20,00 € 104,67 €    X 104,67 € 62,68 € 54,11 € 1,88 € 6,69 € 42,00 €  10,59 €  2,78 €  1,35 € ###  27,14 € ###

114        ii) Acresce por cada fogo ou unidade de ocupação 7,00 € 104,67 €    X 104,67 € 62,68 € 54,11 € 1,88 € 6,69 € 42,00 €  10,59 €  2,78 €  1,35 € ###  27,14 € ###

115        iii) Acresce por m2 de área bruta de construção 0,20 € 104,67 €    X 104,67 € 62,68 € 54,11 € 1,88 € 6,69 € 42,00 €  10,59 €  2,78 €  1,35 € ###  27,14 € ###

116 3. Comunicação de operação de loteamento isenta de controlo prévio 20,00 € 27,86 €    X 27,86 € 20,21 € 19,88 € 0,33 € 7,65 €    1,86 €  0,49 €  0,50 € ###    4,76 € ###

117 4. Junção de elementos a processo pendente 20,00 € 83,51 €    X 83,51 € 59,87 € 58,84 € 1,02 € 23,65 €    5,76 €  1,51 €  1,47 € ###  14,76 € ###

118 30,00 € 31,23 €    X 31,23 € 21,41 € 20,99 € 0,43 € 9,82 €    2,41 €  0,63 €  0,52 € ###    6,19 € ###

119 6. Outros averbamentos 80,00 € 83,51 €    X 83,51 € 59,87 € 58,84 € 1,02 € 23,65 €    5,76 €  1,51 €  1,47 € ###  14,76 € ###

120 ArƟgo 5º ---    - --- --- --- --- ---

121 Obras de Urbanização ---    - --- --- --- --- ---

122 1. Apreciação de pedido de licença de obras de urbanização 140,00 € 153,05 €    X 153,05 € 101,42 € 68,61 € 2,31 € 30,50 € 51,63 €  13,00 €  3,41 €  1,72 € ###  33,33 € ###

123 a) Emissão de licença de obras de urbanização 80,00 € 84,05 €    X 84,05 € 50,89 € 42,72 € 1,48 € 6,69 € 33,15 €    8,36 €  2,19 €  1,07 € ###  21,43 € ###

124        i) Prazo e sua prorrogação – por cada mês 150,00 € 150,00 €   X ###  

125        ii) Por cada Ɵpo de infraestruturas 27,00 € 34,86 €    X 34,86 € 25,63 € 25,24 € 0,40 € 9,22 €    2,23 €  0,59 €  0,63 € ###    5,71 € ###

126 2. Apresentação de comunicação prévia de obras de urbanização 100,00 € 111,26 €    X 111,26 € 83,59 € 75,72 € 1,19 € 6,69 € 27,67 €    6,69 €  1,76 €  1,89 € ###  17,14 € ###

127 a) Emissão de resposta à comunicação prévia de obras de urbanização 80,00 € 80,28 €    X 80,28 € 51,37 € 43,39 € 1,29 € 6,69 € 28,91 €    7,24 €  1,90 €  1,08 € ###  18,57 € ###

128        i) Prazo e sua prorrogação – por cada mês 150,00 € 150,00 €   X ###  

129        ii) Por cada Ɵpo de infraestruturas 27,00 € 34,86 €    X 34,86 € 25,63 € 25,24 € 0,40 € 9,22 €    2,23 €  0,59 €  0,63 € ###    5,71 € ###

130 3 Comunicação de obras de urbanização isentas de controlo prévio 20,00 € 25,84 €    X 25,84 € 20,49 € 13,57 € 0,23 € 6,69 € 5,35 €    1,30 €  0,34 €  0,34 € ###    3,33 € ###

131 4. Averbamento e aditamento 80,00 € 83,51 €    X 83,51 € 59,87 € 58,84 € 1,02 € 23,65 €    5,76 €  1,51 €  1,47 € ###  14,76 € ###

132 5. Junção de elementos a processo pendente 20,00 € 90,20 €    X 90,20 € 66,55 € 58,84 € 1,02 € 6,69 € 23,65 €    5,76 €  1,51 €  1,47 € ###  14,76 € ###

133 30,00 € 37,92 €    X 37,92 € 28,10 € 20,99 € 0,43 € 6,69 € 9,82 €    2,41 €  0,63 €  0,52 € ###    6,19 € ###

134 ArƟgo 6º ---    - --- --- --- --- ---

135 Trabalhos de remodelação de terrenos no âmbito do RJUE ---    - --- --- --- --- ---

136 1. Apreciação de pedido de licença de trabalhos de remodelação de terrenos 140,00 € 153,05 €    X 153,05 € 101,42 € 68,61 € 2,31 € 30,50 € 51,63 €  13,00 €  3,41 €  1,72 € ###  33,33 € ###

137 a) Emissão de licença de trabalhos de remodelação de terrenos 70,00 € 73,73 €    X 73,73 € 45,00 € 37,02 € 1,29 € 6,69 € 28,73 €    7,24 €  1,90 €  0,93 € ###  18,57 € ###

138        i) Prazo de execução – por cada mês 20,00 € 20,00 €   X 20,00 €  

139        ii) Acresce por m2 de área de intervenção 2,12 € 2,90 €    X 2,90 € 2,14 € 2,10 € 0,03 € 0,77 €    0,19 €  0,05 €  0,05 € ###    0,48 € ###

140 2. Apresentação de comunicação prévia de trabalhos de remodelação de terrenos 100,00 € 111,26 €    X 111,26 € 83,59 € 75,72 € 1,19 € 6,69 € 27,67 €    6,69 €  1,76 €  1,89 € ###  17,14 € ###

141 a) Emissão de resposta à comunicação prévia de trabalhos de remodelação de terrenos 70,00 € 80,28 €    X 80,28 € 51,37 € 43,39 € 1,29 € 6,69 € 28,91 €    7,24 €  1,90 €  1,08 € ###  18,57 € ###

142        i) Prazo de execução – por cada mês 20,00 € 20,00 €   X 20,00 €  

143        ii) Acresce por m2 de área de intervenção 2,12 € 2,90 €    X 2,90 € 2,14 € 2,10 € 0,03 € 0,77 €    0,19 €  0,05 €  0,05 € ###    0,48 € ###

b) Reapreciação dos elementos instrutórios relaƟvos a Meras Comunicações Prévias   quando 
reenviados na sequência de noƟficação eletrónica para suprir lacunas ou não conformidades

d) Pela apreciação de pedidos de autorização relaƟvas a pretensões não especialmente previstas 
noutros capítulos

4. Apreciação de pedido de declaração da manutenção dos pressupostos de informação prévia, 
formulado ao abrigo do n.º 6 do arƟgo 17.º do RJUE

1. Apreciação de pedido de licença ou alteração de licença de operação de loteamento com ou sem 
obras de urbanização

2. Apresentação de comunicação prévia de operação de loteamento com ou sem obras de 
urbanização

5. Emissão de cerƟdão de comunicação prévia de operação de loteamento, nos termos previstos no 
n.º 6 do arƟgo 35.º do RJUE

6. Emissão de cerƟdão de comunicação prévia de obras de urbanização, quando solicitada nos 
termos do n.º 6 do arƟgo 35.º do RJUE



144 3. Comunicação de trabalhos de remodelação de terrenos isentos de controlo prévio 20,00 € 25,84 €    X 25,84 € 20,49 € 13,57 € 0,23 € 6,69 € 5,35 €    1,30 €  0,34 €  0,34 € ###    3,33 € ###

145 4. Junção de elementos a processo pendente 20,00 € 90,20 €    X 90,20 € 66,55 € 58,84 € 1,02 € 6,69 € 23,65 €    5,76 €  1,51 €  1,47 € ###  14,76 € ###

146 30,00 € 37,92 €    X 37,92 € 28,10 € 20,99 € 0,43 € 6,69 € 9,82 €    2,41 €  0,63 €  0,52 € ###    6,19 € ###

147 6. Averbamento e aditamento 80,00 € 83,51 €    X 83,51 € 59,87 € 58,84 € 1,02 € 23,65 €    5,76 €  1,51 €  1,47 € ###  14,76 € ###

148 SECÇÃO III ---    - --- --- --- --- ---

149 Obras de edificação e casos especiais ---    - --- --- --- --- ---

150 ArƟgo 7º ---    - --- --- --- --- ---

151 Obras de edificação ---    - --- --- --- --- ---

152 1. Apreciação de pedido de licença de obras de edificação 140,00 € 153,05 €    X 153,05 € 101,42 € 68,61 € 2,31 € 30,50 € 51,63 €  13,00 €  3,41 €  1,72 € ###  33,33 € ###

153 a) Emissão de licença de obras de edificação 70,00 € 73,73 €    X 73,73 € 45,00 € 37,02 € 1,29 € 6,69 € 28,73 €    7,24 €  1,90 €  0,93 € ###  18,57 € ###

154 2. Apresentação de comunicação prévia de obras de edificação 100,00 € 111,26 €    X 111,26 € 83,59 € 75,72 € 1,19 € 6,69 € 27,67 €    6,69 €  1,76 €  1,89 € ###  17,14 € ###

155 a) Emissão de resposta à comunicação prévia de obras de edificação 70,00 € 80,28 €    X 80,28 € 51,37 € 43,39 € 1,29 € 6,69 € 28,91 €    7,24 €  1,90 €  1,08 € ###  18,57 € ###

156 3. Comunicação de obras de edificação isentas de controlo prévio 5,00 € 25,84 €    X 25,84 € 20,49 € 13,57 € 0,23 € 6,69 € 5,35 €    1,30 €  0,34 €  0,34 € ###    3,33 € ###

157 ---    - --- --- --- --- ---

158 a) Em função do prazo de execução – por mês 20,00 € 20,00 €   X 20,00 €  

159 b) Em função da "área total de construção", por m2, por uso: ---    - --- --- --- --- ---

160 i) Habitação - Moradias Unifamiliares (inclui anexos e garagens integrados na edificação principal) 1,70 € 1,74 €    X 1,74 € 1,28 € 1,26 € 0,02 € 0,46 €    0,11 €  0,03 €  0,03 € ###    0,29 € ###

161 ii) Habitação coleƟva (inclui anexos e garagens integrados na edificação principal) 1,98 € 2,32 €    X 2,32 € 1,71 € 1,68 € 0,03 € 0,61 €    0,15 €  0,04 €  0,04 € ###    0,38 € ###

162 iii) Indústria e armazéns agrícolas 1,70 € 1,74 €    X 1,74 € 1,28 € 1,26 € 0,02 € 0,46 €    0,11 €  0,03 €  0,03 € ###    0,29 € ###

163 iv) Comércio e serviços (incluindo restauração e bebidas) 2,26 € 2,90 €    X 2,90 € 2,14 € 2,10 € 0,03 € 0,77 €    0,19 €  0,05 €  0,05 € ###    0,48 € ###

164 v) Empreendimentos turísƟcos , estruturas, equipamentos  e serviços complementares 2,26 € 2,90 €    X 2,90 € 2,14 € 2,10 € 0,03 € 0,77 €    0,19 €  0,05 €  0,05 € ###    0,48 € ###

165 vi) Edificação de corpos balançados sobre a via pública – por m2 ---    - --- --- --- --- ---

166        i) Espaço aberto 192,00 € 209,14 €    X 209,14 € 153,81 € 151,43 € 2,38 € 55,33 €  13,37 €  3,51 €  3,79 € ###  34,29 € ###

167       ii) Espaço fechado 325,00 € 331,14 €    X 331,14 € 243,53 € 239,77 € 3,76 € 87,61 €  21,17 €  5,56 €  5,99 € ###  54,29 € ###

168 vii) Outras edificações para outros fins, não referidos nos números anteriores 1,70 € 1,74 €    X 1,74 € 1,28 € 1,26 € 0,02 € 0,46 €    0,11 €  0,03 €  0,03 € ###    0,29 € ###

169 c) E/ou em função da operação, quando aplicável: ---    - --- --- --- --- ---

170 i) Piscinas – por m2 10,00 € 11,62 €    X 11,62 € 8,54 € 8,41 € 0,13 € 3,07 €    0,74 €  0,20 €  0,21 € ###    1,90 € ###

171 ii) Muros de suporte, vedações ou outras vedações definiƟvas – por metro linear 2,50 € 2,90 €    X 2,90 € 2,14 € 2,10 € 0,03 € 0,77 €    0,19 €  0,05 €  0,05 € ###    0,48 € ###

172    d) E/ou em função de "superİcie de terreno desƟnado à instalação": ---    - --- --- --- --- ---

173 i) Áreas de Serviço e/ou Estações de Serviço de Caravanismo ou Autocaravanismo – por m2 0,10 € 0,58 €    X 0,58 € 0,43 € 0,42 € 0,01 € 0,15 €    0,04 €  0,01 €  0,01 € ###    0,10 € ###

174 5. Junção de elementos a processo pendente 20,00 € 48,66 €    X 48,66 € 34,23 € 33,60 € 0,63 € 14,43 €    3,53 €  0,93 €  0,84 € ###    9,05 € ###

175 30,00 € 31,23 €    X 31,23 € 21,41 € 20,99 € 0,43 € 9,82 €    2,41 €  0,63 €  0,52 € ###    6,19 € ###

176 7. Averbamento e aditamento 80,00 € 83,51 €    X 83,51 € 59,87 € 58,84 € 1,02 € 23,65 €    5,76 €  1,51 €  1,47 € ###  14,76 € ###

177 ArƟgo 8º ---    - --- --- --- --- ---

178 Obras de demolição nos termos da alínea f) do n.º 2 do arƟgo 4.º do RJUE ---    - --- --- --- --- ---

179 1. Apreciação de pedido de licença de obras de demolição 120,00 € 146,36 €    X 146,36 € 94,73 € 68,61 € 2,31 € 23,81 € 51,63 €  13,00 €  3,41 €  1,72 € ###  33,33 € ###

180 a) Emissão de licença de obras de demolição 70,00 € 73,73 €    X 73,73 € 45,00 € 37,02 € 1,29 € 6,69 € 28,73 €    7,24 €  1,90 €  0,93 € ###  18,57 € ###

181        i) Em função do prazo de execução – por mês 20,00 € 20,00 €   X 20,00 €  

182        ii) Em função da "área total de construção" a demolir – por m2 1,70 € 1,74 €    X 1,74 € 1,28 € 1,26 € 0,02 € 0,46 €    0,11 €  0,03 €  0,03 € ###    0,29 € ###

183 2. Comunicação de Operação UrbanísƟca isenta de controlo prévio 20,00 € 27,86 €    X 27,86 € 20,21 € 19,88 € 0,33 € 7,65 €    1,86 €  0,49 €  0,50 € ###    4,76 € ###

184 3. Junção de elementos a processo pendente 20,00 € 43,50 €    X 43,50 € 31,28 € 30,76 € 0,53 € 12,22 €    2,97 €  0,78 €  0,77 € ###    7,62 € ###

185 4. Averbamento e aditamento 80,00 € 83,51 €    X 83,51 € 59,87 € 58,84 € 1,02 € 23,65 €    5,76 €  1,51 €  1,47 € ###  14,76 € ###

186 ArƟgo 9º ---    - --- --- --- --- ---

187 Legalização de obras ---    - --- --- --- --- ---

188 1. Apreciação de pedido de legalização de operação urbanísƟca 140,00 € 153,05 €    X 153,05 € 101,42 € 68,61 € 2,31 € 30,50 € 51,63 €  13,00 €  3,41 €  1,72 € ###  33,33 € ###

189 ---    - --- --- --- --- ---

190 3. Junção de elementos a processo pendente 20,00 € 43,50 €    X 43,50 € 31,28 € 30,76 € 0,53 € 12,22 €    2,97 €  0,78 €  0,77 € ###    7,62 € ###

191 4. Emissão do ơtulo 70,00 € 78,36 €    X 78,36 € 56,92 € 56,00 € 0,92 € 21,44 €    5,20 €  1,37 €  1,40 € ###  13,33 € ###

192 5. Informação emiƟda nos termos do n.º 6 do arƟgo 102.º-A do RJUE 100,00 € 146,36 €    X 146,36 € 94,73 € 68,61 € 2,31 € 23,81 € 51,63 €  13,00 €  3,41 €  1,72 € ###  33,33 € ###

193 6. Averbamento e aditamento 80,00 € 83,51 €    X 83,51 € 59,87 € 58,84 € 1,02 € 23,65 €    5,76 €  1,51 €  1,47 € ###  14,76 € ###

194 * As obras a executar no processo de legalização são taxadas ao abrigo do arƟgo 7º. ---    - --- --- --- --- ---

195 SECÇÃO IV ---    - --- --- --- --- ---

196 Renovação de licença ou comunicação prévia e licenças ou autorizações especiais ---    - --- --- --- --- ---

197  ArƟgo 10º ---    - --- --- --- --- ---

198  Renovação de licença ou de comunicação prévia de obras ---    - --- --- --- --- ---

199 100,00 € 109,27 €    X 109,27 € 75,39 € 43,38 € 1,52 € 30,50 € 33,88 €    8,54 €  2,24 €  1,08 € ###  21,90 € ###

200  ArƟgo 11º ---    - --- --- --- --- ---

201  Licenças especiais ---    - --- --- --- --- ---

202 1. Apreciação de pedido de licença parcial de obras nos termos do n.º 6 do arƟgo 23.º do RJUE 120,00 € 126,70 €    X 126,70 € 88,21 € 56,00 € 1,72 € 30,50 € 38,49 €    9,66 €  2,54 €  1,40 € ###  24,76 € ###

203 a) Emissão de licença parcial 70,00 € 73,73 €    X 73,73 € 45,00 € 37,02 € 1,29 € 6,69 € 28,73 €    7,24 €  1,90 €  0,93 € ###  18,57 € ###

204 ---    - --- --- --- --- ---

205        ii) Os restantes 70% serão pagos aquando da emissão da licença de obras ---    - --- --- --- --- ---

206 120,00 € 126,70 €    X 126,70 € 88,21 € 56,00 € 1,72 € 30,50 € 38,49 €    9,66 €  2,54 €  1,40 € ###  24,76 € ###

207 ---    - --- --- --- --- ---

208        i) Em função do prazo de execução – por mês 20,00 € 20,00 €   X 20,00 €  

209        ii) Em função da "área total de construção" a demolir – por m2 1,70 € 2,90 €    X 2,90 € 2,14 € 2,10 € 0,03 € 0,77 €    0,19 €  0,05 €  0,05 € ###    0,48 € ###

210 3. Apreciação de pedido de licença especial para conclusão de obras inacabadas - arƟgo 88.º do RJUE 160,00 € 172,72 €    X 172,72 € 107,94 € 81,23 € 2,90 € 23,81 € 64,77 €  16,34 €  4,29 €  2,03 € ###  41,90 € ###

211 a) Emissão de licença especial para conclusão de obras inacabada 70,00 € 85,05 €    X 85,05 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 21,44 €    5,20 €  1,37 €  1,40 € ###  13,33 € ###

212 40,00 € 40,00 €   X 40,00 €  

213  ArƟgo 12º ---    - --- --- --- --- ---

214  Licença de ocupação do espaço público por moƟvo de operações urbanísƟcas ---    - --- --- --- --- ---

215 1. Apreciação de pedido de ocupação do espaço público por moƟvo de obras 15,00 € 26,07 €    X 26,07 € 18,47 € 18,14 € 0,33 € 7,61 €    1,86 €  0,49 €  0,45 € ###    4,76 € ###

216 2. Acresce ao número anterior a ocupação: ---    - --- --- --- --- ---

217       a) Andaimes (na parte não protegida por tapumes), tapumes ou outros resguardos  - por m2: ---    - --- --- --- --- ---

5. Emissão de cerƟdão de comunicação prévia de trabalhos de remodelação de terrenos, quando 
solicitada nos termos do n.º 6 do arƟgo 35.º do RJUE

4. Pela execução ou prorrogação de prazo de obras de edificação sujeitas a licenciamento ou 
comunicação prévia, são aplicadas as seguintes parcelas variáveis:

6. Emissão de cerƟdão de comunicação prévia de obras de edificação, quando solicitada nos termos 
do n.º 6 do arƟgo 35.º do RJUE

2. Pela legalização da operação urbanísƟca são aplicadas as taxas definidas nas alíneas b) a d) do 
número 4 do artº 7.º da presente tabela, com um agravamento de 100%

1. Pedido de renovação de processo de licenciamento ou comunicação prévia de obras que haja 
caducado - arƟgo 72.º do RJUE

       i) Acresce 30% do valor aplicável para a licença de obras a emiƟr com base no prazo requerido 
para a construção total

2. Apreciação de pedido de autorização para execução de trabalhos de demolição ou de escavação e 
contenção periférica - arƟgo 81.º do RJUE
a) Pela execução de trabalhos de demolição ou de escavação e contenção periférica, é aplicada a 
seguinte taxa variável:

b) Pela execução da operação urbanísƟca sujeita a licenciamento especial para conclusão de obras 
inacabadas, é aplicada a taxa variável em função do prazo de execução – por mês



218        i) Por dia 3,20 € 3,20 €   X 3,20 €  

219        ii) Por semana 4,00 € 4,00 €   X 4,00 €  

220        iii) Por mês 5,00 € 5,00 €   X 5,00 €  

221 0,65 € 0,65 €   X 0,65 €  

222        c) Gruas, guindaste e similares – por unidade e por dia 2,50 € 2,50 €   X 2,50 €  

223  ArƟgo 13º ---    - --- --- --- --- ---

224 ---    - --- --- --- --- ---

225 120,00 € 146,36 €    X 146,36 € 94,73 € 68,61 € 2,31 € 23,81 € 51,63 €  13,00 €  3,41 €  1,72 € ###  33,33 € ###

226   X      7,50   X 433,20 € 247,53 € 239,22 € 8,31 € 185,66 €  46,80 € ###  5,98 € ### ### ###

227   X      4,50   X 433,20 € 247,53 € 239,22 € 8,31 € 185,66 €  46,80 € ###  5,98 € ### ### ###

228 c) Ocupação de terreno do município ou sob a sua jurisdição – acresce por m2 e por mês 62,17 € 62,17 €   X 62,17 €  

229 80,00 € 95,79 €    X 95,79 € 69,74 € 68,61 € 1,12 € 26,05 €    6,31 €  1,66 €  1,72 € ###  16,19 € ###

230 60,00 € 61,89 €    X 61,89 € 35,36 € 34,17 € 1,19 € 26,52 €    6,69 €  1,76 €  0,85 € ###  17,14 € ###

231 3. Instalação de antenas de rádio – amador 80,80 € 95,79 €    X 95,79 € 69,74 € 68,61 € 1,12 € 26,05 €    6,31 €  1,66 €  1,72 € ###  16,19 € ###

232 4. Junção de elementos a processo pendente 20,00 € 43,50 €    X 43,50 € 31,28 € 30,76 € 0,53 € 12,22 €    2,97 €  0,78 €  0,77 € ###    7,62 € ###

233 SECÇÃO V ---    - --- --- --- --- ---

234 Execução por fases e prorrogações de prazos ---    - --- --- --- --- ---

235  ArƟgo 14º ---    - --- --- --- --- ---

236  Execução de obras por fases ---    - --- --- --- --- ---

237 --- ---    - --- --- --- --- ---

238  ArƟgo 15º ---    - --- --- --- --- ---

239  Prorrogações de prazos ---    - --- --- --- --- ---

240 25,00 € 26,95 €    X 26,95 € 20,88 € 13,93 € 0,26 € 6,69 € 6,07 €    1,49 €  0,39 €  0,35 € ###    3,81 € ###

241 2. Pedido de prorrogação de prazo para liquidação das taxas urbanísƟcas 25,00 € 26,95 €    X 26,95 € 20,88 € 13,93 € 0,26 € 6,69 € 6,07 €    1,49 €  0,39 €  0,35 € ###    3,81 € ###

242 3. Pedido de prorrogação de prazo para execução de obras 25,00 € 26,95 €    X 26,95 € 20,88 € 13,93 € 0,26 € 6,69 € 6,07 €    1,49 €  0,39 €  0,35 € ###    3,81 € ###

243 a) Acrescem as taxas de prorrogação previstas na Secção II e III do presente Capítulo ---    - --- --- --- --- ---

244 4. Pedido para outras prorrogações de prazo 25,00 € 26,95 €    X 26,95 € 20,88 € 13,93 € 0,26 € 6,69 € 6,07 €    1,49 €  0,39 €  0,35 € ###    3,81 € ###

245 SECÇÃO VI ---    - --- --- --- --- ---

246 Vistorias, auditorias e inspeções ---    - --- --- --- --- ---

247  ArƟgo 16º ---    - --- --- --- --- ---

248  Vistorias, em geral ---    - --- --- --- --- ---

249 1. Realização de vistoria no âmbito da comunicação prévia com prazo para uƟlização e suas alterações 100,00 € 105,37 €    X 105,37 € 84,71 € 53,32 € 0,89 € 30,50 € 20,65 €    5,01 €  1,32 €  1,33 € ###  12,86 € ###

250 ---    - --- --- --- --- ---

251 i) Para habitação – por fração 50,00 € 52,28 €    X 52,28 € 38,45 € 37,86 € 0,59 € 13,83 €    3,34 €  0,88 €  0,95 € ###    8,57 € ###

252 ii) Para comércio/serviços (incluindo restauração e bebidas) – por m2 1,00 € 1,16 €    X 1,16 € 0,85 € 0,84 € 0,01 € 0,31 €    0,07 €  0,02 €  0,02 € ###    0,19 € ###

253 iii) Para indústria – por m2 1,25 € 1,74 €    X 1,74 € 1,28 € 1,26 € 0,02 € 0,46 €    0,11 €  0,03 €  0,03 € ###    0,29 € ###

254 iv) Para armazéns – por m2 0,75 € 1,16 €    X 1,16 € 0,85 € 0,84 € 0,01 € 0,31 €    0,07 €  0,02 €  0,02 € ###    0,19 € ###

255 v) Para Empreendimentos turísƟcos – por m2 1,25 € 1,74 €    X 1,74 € 1,28 € 1,26 € 0,02 € 0,46 €    0,11 €  0,03 €  0,03 € ###    0,29 € ###

256 vi) Para outros usos – por m2 0,50 € 1,16 €    X 1,16 € 0,85 € 0,84 € 0,01 € 0,31 €    0,07 €  0,02 €  0,02 € ###    0,19 € ###

257 90,00 € 96,65 €    X 96,65 € 78,30 € 47,02 € 0,79 € 30,50 € 18,35 €    4,46 €  1,17 €  1,18 € ###  11,43 € ###

258 a) Acresce ao valor previsto no número anterior – por fração 6,00 € 8,71 €    X 8,71 € 6,41 € 6,31 € 0,10 € 2,31 €    0,56 €  0,15 €  0,16 € ###    1,43 € ###

259 3. Pedido e realização de vistoria para verificação de anomalias em ediİcio ou fração 90,00 € 96,65 €    X 96,65 € 78,30 € 47,02 € 0,79 € 30,50 € 18,35 €    4,46 €  1,17 €  1,18 € ###  11,43 € ###

260 4. Pedido e realização de vistoria, para efeitos do nº 1 do art 90.º do RJUE 90,00 € 96,65 €    X 96,65 € 78,30 € 47,02 € 0,79 € 30,50 € 18,35 €    4,46 €  1,17 €  1,18 € ###  11,43 € ###

261 5. Pedido e realização de vistoria no âmbito da reabilitação urbana de ediİcio ou fração 90,00 € 96,65 €    X 96,65 € 78,30 € 47,02 € 0,79 € 30,50 € 18,35 €    4,46 €  1,17 €  1,18 € ###  11,43 € ###

262 6. Outros pedidos e realização de vistorias não previstas nos números anteriores 90,00 € 96,65 €    X 96,65 € 78,30 € 47,02 € 0,79 € 30,50 € 18,35 €    4,46 €  1,17 €  1,18 € ###  11,43 € ###

263 7. Vistorias e receção de obras de urbanização ---    - --- --- --- --- ---

264 150,00 € 157,65 €    X 157,65 € 123,16 € 91,18 € 1,48 € 30,50 € 34,49 €    8,36 €  2,19 €  2,28 € ###  21,43 € ###

265 150,00 € 157,65 €    X 157,65 € 123,16 € 91,18 € 1,48 € 30,50 € 34,49 €    8,36 €  2,19 €  2,28 € ###  21,43 € ###

266  ArƟgo 17º ---    - --- --- --- --- ---

267  Registo de estabelecimentos de Alojamento Local ---    - --- --- --- --- ---

268 1. Pela apreciação de comunicações prévias com prazo – Registo 120,00 € 173,83 €    X 173,83 € 123,71 € 91,00 € 2,21 € 30,50 € 50,12 €  12,44 €  3,27 €  2,28 € ###  31,90 € ###

269 2. Vistoria para verificação dos requisitos necessários 100,00 € 105,78 €    X 105,78 € 72,69 € 40,71 € 1,48 € 30,50 € 33,10 €    8,36 €  2,19 €  1,02 € ###  21,43 € ###

270 3. Cessação da aƟvidade 25,00 € 33,41 €    X 33,41 € 26,48 € 19,50 € 0,30 € 6,69 € 6,93 €    1,67 €  0,44 €  0,49 € ###    4,29 € ###

271 4. Alteração do Ɵtular 100,00 € 106,03 €    X 106,03 € 79,89 € 72,08 € 1,12 € 6,69 € 26,14 €    6,31 €  1,66 €  1,80 € ###  16,19 € ###

272 5.Por cada acesso mediado 8,62 € 33,41 €    X 33,41 € 26,48 € 19,50 € 0,30 € 6,69 € 6,93 €    1,67 €  0,44 €  0,49 € ###    4,29 € ###

273  ArƟgo 18º ---    - --- --- --- --- ---

274  Auditorias de classificação de empreendimentos turísƟcos ---    - --- --- --- --- ---

275 1. Pedido de realização de auditoria para classificação de empreendimentos turísƟcos ---    - --- --- --- --- ---

276 a) Empreendimentos de turismo de habitação 95,00 € 97,07 €    X 97,07 € 66,28 € 34,40 € 1,39 € 30,50 € 30,79 €    7,80 €  2,05 €  0,86 € ###  20,00 € ###

277 b) Empreendimentos de turismo no espaço rural 105,00 € 105,78 €    X 105,78 € 72,69 € 40,71 € 1,48 € 30,50 € 33,10 €    8,36 €  2,19 €  1,02 € ###  21,43 € ###

278 c) Parques de campismo e de caravanismo 85,00 € 91,26 €    X 91,26 € 62,00 € 30,19 € 1,32 € 30,50 € 29,26 €    7,43 €  1,95 €  0,75 € ###  19,05 € ###

279 2. Pedido de revisão de classificação de empreendimentos turísƟcos 85,00 € 91,26 €    X 91,26 € 62,00 € 30,19 € 1,32 € 30,50 € 29,26 €    7,43 €  1,95 €  0,75 € ###  19,05 € ###

280 3. Dispensa de requisitos para atribuição de classificação 30,00 € 37,99 €    X 37,99 € 28,86 € 21,78 € 0,40 € 6,69 € 9,13 €    2,23 €  0,59 €  0,54 € ###    5,71 € ###

281 4. Alteração da enƟdade exploradora do empreendimento turísƟco 20,00 € 105,78 €    X 105,78 € 72,69 € 40,71 € 1,48 € 30,50 € 33,10 €    8,36 €  2,19 €  1,02 € ###  21,43 € ###

282 124,38 € 140,64 €    X 140,64 € 98,32 € 65,94 € 1,88 € 30,50 € 42,32 €  10,59 €  2,78 €  1,65 € ###  27,14 € ###

283  a) Acresce por quarto 4,98 € ---    - --- --- --- --- ---

284 SECÇÃO VII ---    - --- --- --- --- ---

285 UƟlização de ediİcios ou suas frações ---    - --- --- --- --- ---

286  ArƟgo 19º ---    - --- --- --- --- ---

287  UƟlização de ediİcios ou suas frações ---    - --- --- --- --- ---

288 1. Comunicação, para uƟlização após operação urbanísƟca sujeita a controlo prévio 50,00 € 55,35 €    X 55,35 € 40,92 € 33,60 € 0,63 € 6,69 € 14,43 €    3,53 €  0,93 €  0,84 € ###    9,05 € ###

     b) Amassadoras, caldeiras, depósitos de entulho ou materiais, bem como outras ocupações 
autorizadas – por dia e por m2

Autorização para instalação de infraestruturas de suporte de estações de radiocomunicações e 
acessórios
1. Apreciação de pedido de autorização de instalação de infraestruturas de suporte de estação de 
radiocomunicações e acessórios
a) Pela autorização da instalação de infraestruturas de suporte de estação de radiocomunicações e 
acessórios 3 605,55 € 3 682,17 €

b) Pela autorização limitada da instalação de infraestruturas de suporte de estação de 
radiocomunicações e acessórios 2 362,33 € 2 382,58 €

2. Apreciação de pedido de renovação de autorização de instalação de infraestruturas de suporte de 
estação de radiocomunicações e acessórios
a) Pela renovação da autorização da instalação de infraestruturas de suporte de estação de 
radiocomunicações e acessórios

 As taxas aplicáveis à execução de obras por fases, nos termos dos arƟgos 56.º a 59.º do RJUE, 
decorrem da aplicação do disposto nos arƟgos da Secção II e III do presente Capítulo, consoante se 
trate de obras de urbanização, integradas ou não em operação de loteamento ou de edificação.

1. Pedido de prorrogação de prazo para apresentação dos projetos das especialidades e outros 
estudos

a) Ao montante previsto pela realização da vistoria, acrescem os valores previstos nos números 
seguintes:

2. Pedido e realização de vistoria para consƟtuição, alteração ou reƟficação do regime de 
propriedade horizontal

a) Pedido e realização de vistoria para receção provisória de obras de urbanização (inclui auto de 
receção)
b) Pedido e realização de vistoria para receção definiƟva de obras de urbanização (inclui auto de 
receção)

5. Vistoria para efeitos de autorização de uƟlização relaƟva à ocupação de empreendimentos 
hoteleiros e turísƟcos ou similares



289 150,00 € 154,76 €    X 154,76 € 114,88 € 106,47 € 1,72 € 6,69 € 39,88 €    9,66 €  2,54 €  2,66 € ###  24,76 € ###

290 3. Respostas: ---    - --- --- --- --- ---

291 52,00 € 52,77 €    X 52,77 € 35,65 € 28,21 € 0,76 € 6,69 € 17,12 €    4,27 €  1,12 €  0,71 € ###  10,95 € ###

292 45,00 € 46,09 €    X 46,09 € 28,96 € 28,21 € 0,76 € 17,12 €    4,27 €  1,12 €  0,71 € ###  10,95 € ###

293 45,00 € 46,09 €    X 46,09 € 28,96 € 28,21 € 0,76 € 17,12 €    4,27 €  1,12 €  0,71 € ###  10,95 € ###

294 d) Resposta à comunicação, para uƟlização após operação urbanísƟca sujeita a controlo prévio 45,00 € 46,09 €    X 46,09 € 28,96 € 28,21 € 0,76 € 17,12 €    4,27 €  1,12 €  0,71 € ###  10,95 € ###

295 4. Junção de elementos a processo pendente 20,00 € 43,50 €    X 43,50 € 31,28 € 30,76 € 0,53 € 12,22 €    2,97 €  0,78 €  0,77 € ###    7,62 € ###

296 5. Averbamento e aditamento 80,00 € 90,20 €    X 90,20 € 66,55 € 58,84 € 1,02 € 6,69 € 23,65 €    5,76 €  1,51 €  1,47 € ###  14,76 € ###

297 SECÇÃO VIII ---    - --- --- --- --- ---

298 Outras taxas urbanísƟcas ---    - --- --- --- --- ---

299  ArƟgo 20º ---    - --- --- --- --- ---

300  Verificação ou confirmação de alinhamentos, nivelamentos e área de implantação de construções ---    - --- --- --- --- ---

301 140,00 € 141,86 €    X 141,86 € 89,30 € 50,48 € 2,38 € 36,45 € 52,56 €  13,37 €  3,51 €  1,26 € ###  34,29 € ###

302 140,00 € 141,86 €    X 141,86 € 89,30 € 50,48 € 2,38 € 36,45 € 52,56 €  13,37 €  3,51 €  1,26 € ###  34,29 € ###

303  ArƟgo 21º ---    - --- --- --- --- ---

304  Outras taxas urbanísƟcas ---    - --- --- --- --- ---

305 30,00 € 32,76 €    X 32,76 € 25,16 € 18,14 € 0,33 € 6,69 € 7,61 €    1,86 €  0,49 €  0,45 € ###    4,76 € ###

306 2. Outros averbamentos em procedimentos urbanísƟcos, não previstos na presente tabela 80,00 € 90,20 €    X 90,20 € 66,55 € 58,84 € 1,02 € 6,69 € 23,65 €    5,76 €  1,51 €  1,47 € ###  14,76 € ###

307 3. Depósito de ficha técnica de habitação – por fogo ou fração 20,00 € 22,16 €    X 22,16 € 15,53 € 8,54 € 0,30 € 6,69 € 6,63 €    1,67 €  0,44 €  0,21 € ###    4,29 € ###

308 50,00 € 50,00 €    X 50,00 € 50,00 € 50,00 €

309 ArƟgo 22º ---    - --- --- --- --- ---

310 Taxa pela realização, manutenção e reforço de infraestruturas urbanísƟcas ---    - --- --- --- --- ---

311 Pela realização, manutenção e reforço de infraestruturas urbanísƟcas, é aplicada a seguinte fórmula: ---    - --- --- --- --- ---

312 TMU=(0,006xApxPxZ)+(ApxLx(I/S)) ---    - --- --- --- --- ---

313 Em que: ---    - --- --- --- --- ---

314 ---    - --- --- --- --- ---

315 ---    - --- --- --- --- ---

316 Z = Variável relaƟva às infraestruturas públicas existentes no local, que assume os seguintes valores: ---    - --- --- --- --- ---

317 Z = 1,0, quando exisƟrem infraestruturas públicas, a que correspondam a 12 ou mais pontos. ---    - --- --- --- --- ---

318 Z = 0,6, quando exisƟrem infraestruturas, que correspondam entre 9 a 11 pontos. ---    - --- --- --- --- ---

319 Z = 0,4, quando exisƟrem infraestruturas, que correspondam a menos de 9 pontos. ---    - --- --- --- --- ---

320 Considera-se: ---    - --- --- --- --- ---

321 Arruamentos viários - 3 pontos ---    - --- --- --- --- ---

322 Passeios - 2 pontos ---    - --- --- --- --- ---

323 Estacionamentos em espaço próprio - 1 ponto ---    - --- --- --- --- ---

324 Rede de abastecimento de água - 2 pontos ---    - --- --- --- --- ---

325 Rede de abastecimento de gás - 1 ponto ---    - --- --- --- --- ---

326 Rede de eletricidade - 2 pontos ---    - --- --- --- --- ---

327 Rede de saneamento - 2 pontos ---    - --- --- --- --- ---

328 Rede de águas pluviais - 1 ponto ---    - --- --- --- --- ---

329 Rede de telecomunicações - 1 ponto ---    - --- --- --- --- ---

330 ---    - --- --- --- --- ---

331 L = 2,76€, na área central da Torreira. ---    - --- --- --- --- ---

332 L = 2,07€, nas restantes áreas centrais. ---    - --- --- --- --- ---

333 L = 1,39€, nas restantes áreas. ---    - --- --- --- --- ---

334 ---    - --- --- --- --- ---

335 ---    - --- --- --- --- ---

336 ---    - --- --- --- --- ---

337 ArƟgo 23º ---    - --- --- --- --- ---

338 Compensações ---    - --- --- --- --- ---

339 ---    - --- --- --- --- ---

340 Compensações = Ci + Cv ---    - --- --- --- --- ---

341 a)   (Ci) - Valor da compensação pelo facto do terreno já estar servido por infraestruturas públicas ---    - --- --- --- --- ---

342 C i= Ai x L x Z ---    - --- --- --- --- ---

343 Em que: ---    - --- --- --- --- ---

344 ---    - --- --- --- --- ---

345 ---    - --- --- --- --- ---

346 L = 2,76 €, na área central da Torreira. ---    - --- --- --- --- ---

347 L = 2,07 €, nas restantes áreas centrais. ---    - --- --- --- --- ---

348 L = 1,39 €, nas restantes áreas. ---    - --- --- --- --- ---

2. Comunicação prévia com prazo, para uƟlização não antecedida de operações urbanísƟcas objeto 
de controlo prévio

a) Resposta à comunicação prévia com prazo, para uƟlização não antecedida de operações 
urbanísƟcas objeto de controlo prévio, para efeitos de realização de vistoria (acresce a taxa de 
vistoria prevista no n.º 1 do arƟgo 18.º)
b) Resposta à comunicação prévia com prazo, para uƟlização não antecedida de operações 
urbanísƟcas objeto de controlo prévio
c) Resposta à comunicação, para uƟlização após operação urbanísƟca sujeita a controlo prévio, para 
pedido de elementos

1. Verificação ou confirmação de alinhamentos, nivelamentos e área de implantação de edificação – 
por processo
2. Verificação ou confirmação de alinhamentos, nivelamentos e área de implantação de loteamentos 
e obras de urbanização – por cada 1000m2

1. Pedido de autorização de subsƟtuição de forma ou objeto de caução para execução de 
infraestruturas urbanísƟcas

4. Publicitação de avisos/editais pelo Município da Murtosa, relaƟvos à  prévia sujeição a discussão 
pública do licenciamento de operações de loteamento com significaƟva relevância urbanísƟca 
quando exigido por lei (arƟgo 22.º do RJUE) e/ou regulamento municipal (Taxa administraƟva)

Ap = Totalidade da área de pavimentos prevista na operação de loteamento (em caso de alterações 
considera-se apenas o acréscimo. Também não são consideradas as áreas das edificações legalmente 
existentes a manter).
P = Valor esƟpulado em Portaria, anualmente, sobre os valores unitários por metro quadrado do 
preço de construção, a que se refere alínea d) do n.º 1 do arƟgo 62.º do Código do Imposto 
Municipal sobre Imóveis

L = Constante relaƟva à localização, em função das áreas definidas nas plantas em anexo, que 
assume os seguintes valores:

I = Valor médio, previsto nos dois úlƟmos Planos Plurianuais de InvesƟmento Municipal aprovados, 
respeitante aos invesƟmentos municipais para a execução, manutenção e reforço das infraestruturas 
públicas.
S = Valor correspondente à área da superİcie urbana e urbanizável do Concelho, que assume o valor 
de 11.000.000m2
Nota: Quando o loteamento Ɵver áreas com diferentes caracterísƟcas (ex.: com diferentes valores de 
L), o total será o resultado do somatório da fórmula, aplicada a cada uma das áreas.

Quando o prédio a lotear já esƟver dotado de infraestruturas urbanísƟcas ou não se jusƟficar a 
implantação de qualquer equipamento ou espaços verdes públicos ou quando os espaços verdes e 
de uƟlização coleƟva forem de natureza privada e ainda quando a cedência for insuficiente, são 
devidas compensações resultantes do somatório das que serão calculadas da seguinte forma:

Ai – Área total de pavimentos relaƟvas às edificações previstas que beneficiarão diretamente de 
infraestruturas existentes. Consideram-se as áreas previstas para os lotes que confinem com vias 
públicas existentes e já pavimentadas.
L = Constante relaƟva à localização, em função das áreas definidas nas plantas em anexo, que 
assume os seguintes valores:



349 ---    - --- --- --- --- ---

350 Z = 1,0, quando exisƟrem infraestruturas públicas, a que correspondam a 12 ou mais pontos. ---    - --- --- --- --- ---

351 Z = 0,6, quando exisƟrem infraestruturas, que correspondam entre 9 a 11 pontos. ---    - --- --- --- --- ---

352 Z = 0,4, quando exisƟrem infraestruturas, que correspondam a menos de 9 pontos. ---    - --- --- --- --- ---

353 Considera-se: ---    - --- --- --- --- ---

354 Arruamentos viários - 3 pontos ---    - --- --- --- --- ---

355 Passeios - 2 pontos ---    - --- --- --- --- ---

356 Estacionamentos em espaço próprio - 1 ponto ---    - --- --- --- --- ---

357 Rede de abastecimento de água - 2 pontos ---    - --- --- --- --- ---

358 Rede de abastecimento de gás - 1 ponto ---    - --- --- --- --- ---

359 Rede de eletricidade - 2 pontos ---    - --- --- --- --- ---

360 Rede de saneamento - 2 pontos ---    - --- --- --- --- ---

361 Rede de águas pluviais - 1 ponto ---    - --- --- --- --- ---

362 Rede de telecomunicações - 1 ponto ---    - --- --- --- --- ---

363 ---    - --- --- --- --- ---

364 Cv = { V (m2) + E (m2)} x P x K ---    - --- --- --- --- ---

365 V = área de espaços verdes que, segundo as normas legais em vigor, ficaram por ceder. ---    - --- --- --- --- ---

366 ---    - --- --- --- --- ---

367 ---    - --- --- --- --- ---

368 ---    - --- --- --- --- ---

369 Na área central da Torreira............................................................................. K = 0,100 ---    - --- --- --- --- ---

370 Nas restantes áreas centrais.......................................................................... K = 0,050 ---    - --- --- --- --- ---

371 Nas restantes áreas........................................................................................ K = 0,025 ---    - --- --- --- --- ---

372 Em loteamentos, donde não resultem mais do ---    - --- --- --- --- ---

373 que dois fogos ou unidades de ocupação....................................................... K = 0,001 ---    - --- --- --- --- ---

374 ---    - --- --- --- --- ---

375 ---    - --- --- --- --- ---

376 ---    - --- --- --- --- ---

377 ---    - --- --- --- --- ---

378 ArƟgo 24º ---    - --- --- --- --- ---

379 ---    - --- --- --- --- ---

380 ---    - --- --- --- --- ---

381 TMU = (0,004 x Ap x P x Z) + ( Ap x L x (I/S) ) ---    - --- --- --- --- ---

382 Em que: ---    - --- --- --- --- ---

383 ---    - --- --- --- --- ---

384 ---    - --- --- --- --- ---

385 Z = Variável relaƟva às infraestruturas públicas existentes no local, que assume os seguintes valores: ---    - --- --- --- --- ---

386 Z = 1,0, quando exisƟrem infraestruturas públicas, a que correspondam a 12 ou mais pontos. ---    - --- --- --- --- ---

387 Z = 0,6, quando exisƟrem infraestruturas, que correspondam entre 9 a 11 pontos. ---    - --- --- --- --- ---

388 Z = 0,4, quando exisƟrem infraestruturas, que correspondam a menos de 9 pontos. ---    - --- --- --- --- ---

389 Considera-se: ---    - --- --- --- --- ---

390 Arruamentos viários - 3 pontos ---    - --- --- --- --- ---

391 Passeios - 2 pontos ---    - --- --- --- --- ---

392 Estacionamentos em espaço próprio - 1 ponto ---    - --- --- --- --- ---

393 Rede de abastecimento de água - 2 pontos ---    - --- --- --- --- ---

394 Rede de abastecimento de gás - 1 ponto ---    - --- --- --- --- ---

395 Rede de eletricidade - 2 pontos ---    - --- --- --- --- ---

396 Rede de saneamento - 2 pontos ---    - --- --- --- --- ---

397 Rede de águas pluviais - 1 ponto ---    - --- --- --- --- ---

398 Rede de telecomunicações - 1 ponto ---    - --- --- --- --- ---

399 ---    - --- --- --- --- ---

400 L = 2,76 €, na área central da Torreira. ---    - --- --- --- --- ---

401 L = 2,07 €, nas restantes áreas centrais. ---    - --- --- --- --- ---

402 L = 1,39 €, nas restantes áreas. ---    - --- --- --- --- ---

403 ---    - --- --- --- --- ---

404 ---    - --- --- --- --- ---

405 ArƟgo 25º ---    - --- --- --- --- ---

406 Compensação ---    - --- --- --- --- ---

407 ---    - --- --- --- --- ---

408 Compensações = Ci + Cv ---    - --- --- --- --- ---

409 a) (Ci)- Valor da compensação pelo facto do terreno já estar servido por infraestruturas públicas ---    - --- --- --- --- ---

410 Ci = Ai x L x Z ---    - --- --- --- --- ---

411 Em que: ---    - --- --- --- --- ---

412 Ai – Área total de pavimentos relaƟvas às edificações previstas. ---    - --- --- --- --- ---

Z = Variável relaƟva às infraestruturas públicas existentes no local, que beneficiarão, diretamente, os 
lotes a criar:

b)   Cv)- Valor da compensação, pela não cedência de terrenos para espaços verdes públicos e/ou 
equipamentos de uƟlização coleƟva

E = área de equipamentos de uƟlização coleƟva/habitação pública, de custos controlados ou para 
arrendamento acessível que, segundo as normas legais em vigor, ficaram por ceder.
P = Valor esƟpulado em Portaria, anualmente, sobre os valores unitários por metro quadrado do 
preço de construção, a que se refere alínea d) do n.º 1 do arƟgo 62.º do Código do Imposto 
Municipal sobre Imóveis
K – Fator de ponderação do custo das área de espaços verdes e dos equipamentos, que assume os 
seguintes valores:

c) A compensação em espécie será feita através da cedência à Câmara Municipal de parcelas de 
terreno ou prédio urbano, de acordo com os seguintes critérios:
   - É necessário que a Câmara considere haver interesse na(s) parcela(s) que o requerente    pretenda 
ceder.
- O valor das parcelas não poderá ser inferior ao valor da compensação em numerário, calculado 
pelas fórmulas aprovadas pela Câmara para expropriações.
Nota: Quando o loteamento se implantar em mais do que uma área (central e restante área), a 
fórmula de cálculo será subdividida em duas que se aplicarão a cada uma das áreas abrangidas.

Taxa pela realização, manutenção e reforço de infraestruturas urbanísƟcas devida por obras de 
construção e ampliação

A taxa de infraestruturas urbanísƟcas é devida para as obras de construção ou ampliação de ediİcios, 
em áreas não abrangidas por alvará de loteamento ou alvará de obras de urbanização, emiƟdos após 
a entrada em vigor deste regulamento, sendo determinada pela aplicação da seguinte fórmula:

Ap = Totalidade da área de pavimentos prevista (em caso de alterações considera-se apenas o 
acréscimo);
P = Valor esƟpulado em Portaria, anualmente, sobre os valores unitários por metro quadrado do 
preço de construção, a que se refere alínea d) do n.º 1 do arƟgo 62.º do Código do Imposto 
Municipal sobre Imóveis

L = Constante relaƟva à localização, em função das áreas definidas nas plantas em anexo, que 
assume os seguintes valores:

I = Valor médio previsto nos dois úlƟmos Planos Plurianuais de InvesƟmento Municipal aprovados, 
respeitante aos invesƟmentos municipais para a execução, manutenção e reforço das infraestruturas 
públicas.
S = Valor correspondente à área da superİcie urbana e urbanizável do Concelho, que assume o valor 
de 11.000.000m2.

1. É devida compensação para os ediİcios conơguos e funcionalmente ligados entre si, que 
determinem impactos semelhantes a uma operação de loteamento, a calcular da seguinte forma



413 ---    - --- --- --- --- ---

414 L = 2,76 €, na área central da Torreira. ---    - --- --- --- --- ---

415 L = 2,07 €, nas restantes áreas centrais. ---    - --- --- --- --- ---

416 L = 1,39 €, nas restantes áreas. ---    - --- --- --- --- ---

417 ---    - --- --- --- --- ---

418 Z = 1,0, quando exisƟrem infraestruturas públicas, a que correspondam a 12 ou mais pontos. ---    - --- --- --- --- ---

419 Z = 0,6, quando exisƟrem infraestruturas, que correspondam entre 9 a 11 pontos. ---    - --- --- --- --- ---

420 Z = 0,4, quando exisƟrem infraestruturas, que correspondam a menos de 9 pontos. ---    - --- --- --- --- ---

421 Considera-se: ---    - --- --- --- --- ---

422 Arruamentos viários - 3 pontos ---    - --- --- --- --- ---

423 Passeios - 2 pontos ---    - --- --- --- --- ---

424 Estacionamentos em espaço próprio - 1 ponto ---    - --- --- --- --- ---

425 Rede de abastecimento de água - 2 pontos ---    - --- --- --- --- ---

426 Rede de abastecimento de gás - 1 ponto ---    - --- --- --- --- ---

427 Rede de eletricidade - 2 pontos ---    - --- --- --- --- ---

428 Rede de saneamento - 2 pontos ---    - --- --- --- --- ---

429 Rede de águas pluviais - 1 ponto ---    - --- --- --- --- ---

430 Rede de telecomunicações - 1 ponto ---    - --- --- --- --- ---

431 ---    - --- --- --- --- ---

432 Cv = {V (m2) + E (m2)} x P x K ---    - --- --- --- --- ---

433 V = área de espaços verdes que, segundo as normas legais em vigor, ficaram por ceder. ---    - --- --- --- --- ---

434 ---    - --- --- --- --- ---

435 ---    - --- --- --- --- ---

436 ---    - --- --- --- --- ---

437 Na área central da Torreira..... K = 0,1 ---    - --- --- --- --- ---

438 Nas restantes áreas centrais..... K = 0,05 ---    - --- --- --- --- ---

439 Nas restantes áreas................... K = 0,025 ---    - --- --- --- --- ---

440 ---    - --- --- --- --- ---

441 ---    - --- --- --- --- ---

442 ---    - --- --- --- --- ---

443 SECÇÃO IX ---    - --- --- --- --- ---

444 Outros licenciamentos e serviços ---    - --- --- --- --- ---

445 ArƟgo 26º ---    - --- --- --- --- ---

446 Outros licenciamentos e serviços ---    - --- --- --- --- ---

447 57,46 € 144,13 €    X 144,13 € 101,02 € 68,61 € 1,91 € 30,50 € 43,11 €  10,77 €  2,83 €  1,72 € ###  27,62 € ###

448 ---    - --- --- --- --- ---

449 a)Emissão de licença    X 27,85 € 30,50 € 638,81 € ### ### ### ### ### ###

450     i) Acresce por cada aerogerador 870,75 € 870,75 €   X ###  

451     ii) Acresce por cada m2 de painel solar/fotovoltaico  2,40 € 2,40 €   X 2,40 €  

452     iii) Acresce por cada m2 de ediİcio de comando e subestação 1,49 € 1,49 €   X 1,49 €  

453     iv) Acresce por prazo de execução – por mês ou fração 6,35 € 6,35 €   X 6,35 €  

454 b) Ocupação de terreno do Município ou sob sua jurisdição – acresce por m2 e por mês 31,10 € 31,10 €   X 31,10 €  

455 3. Abertura de poços artesianos e construções anexas – por cada 37,32 € 41,48 €    X 41,48 € 31,57 € 24,45 € 0,43 € 6,69 € 9,91 €    2,41 €  0,63 €  0,61 € ###    6,19 € ###

456 4. Destruição do revesƟmento vegetal para plantação de árvores de crescimento rápido - por ha ---    - --- --- --- --- ---

457 a) Emissão da licença 55,98 € 85,05 €    X 85,05 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 21,44 €    5,20 €  1,37 €  1,40 € ###  13,33 € ###

458 b) Acresce, por ha 143,04 € 145,00 €   X ###  

459 c) Prazo de execução – por cada mês 16,17 € 17,00 €   X 17,00 €  

460 5. Destruição do revesƟmento vegetal para outros fins - emissão de licença: ---    - --- --- --- --- ---

461 a) Para plantação de outras árvores – por ha ---    - --- --- --- --- ---

462 b) Para exploração de massas minerais – por ha 68,41 € 85,05 €    X 85,05 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 21,44 €    5,20 €  1,37 €  1,40 € ###  13,33 € ###

463 c) Para outros fins – por ha 9,33 € 85,05 €    X 85,05 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 21,44 €    5,20 €  1,37 €  1,40 € ###  13,33 € ###

464 d) Prazo de execução – por cada mês 16,17 € 17,00 €   X 17,00 €  

465 6. Classificação de solos – por arƟgo (cada arƟgo corresponde a um pedido de classificação de solos) 31,10 € 85,05 €    X 85,05 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 21,44 €    5,20 €  1,37 €  1,40 € ###  13,33 € ###

466 7. Outros licenciamentos e serviços não especialmente previstos na Tabela 49,76 € 85,05 €    X 85,05 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 21,44 €    5,20 €  1,37 €  1,40 € ###  13,33 € ###

467 57,46 € 85,05 €    X 85,05 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 21,44 €    5,20 €  1,37 €  1,40 € ###  13,33 € ###

468 ArƟgo 27º ---    - --- --- --- --- ---

469 ---    - --- --- --- --- ---

470 195,00 € 197,48 €    X 197,48 € 128,78 € 95,21 € 3,07 € 30,50 € 68,71 €  17,27 €  4,53 €  2,38 € ###  44,29 € ###

471 Acresce: ---    - --- --- --- --- ---

472 390,00 € 402,49 €    X 402,49 € 230,21 € 191,96 € 7,75 € 30,50 € 172,28 €  43,64 € ###  4,80 € ### ### ###

473 779,00 € 788,85 €    X 788,85 € 428,01 € 381,25 € 16,27 € 30,50 € 360,84 €  91,56 € ###  9,53 € ### ### ###

474 848,55 € 858,98 €    X 858,98 € 467,25 € 419,11 € 17,65 € 30,50 € 391,73 €  99,36 € ### ### ### ### ###

475 2. Aparelhos de abastecimento de gás e combusơvel – por cada e por ano: ---    - --- --- --- --- ---

476 a) Instalados inteiramente na via pública 234,90 € 244,38 €    X 244,38 € 150,93 € 116,24 € 4,19 € 30,50 € 93,45 €  23,59 €  6,19 €  2,91 € ###  60,48 € ###

477 b) Instalados na via pública, com depósito em propriedade privada 137,62 € 191,68 €    X 191,68 € 124,50 € 91,00 € 3,00 € 30,50 € 67,17 €  16,90 €  4,44 €  2,28 € ###  43,33 € ###

478 c) Instalados em propriedade privada, com depósito na via pública 137,62 € 191,68 €    X 191,68 € 124,50 € 91,00 € 3,00 € 30,50 € 67,17 €  16,90 €  4,44 €  2,28 € ###  43,33 € ###

479 d) Instalados inteiramente em propriedade privada, abastecendo na via pública 117,95 € 165,32 €    X 165,32 € 111,29 € 78,39 € 2,41 € 30,50 € 54,03 €  13,56 €  3,56 €  1,96 € ###  34,76 € ###

480 3. Aparelhos de abastecimento de água e ar – por cada e por ano: ---    - --- --- --- --- ---

L = Constante relaƟva à localização, em função das áreas definidas nas plantas em anexo, que 
assume os seguintes valores:

Z = Variável relaƟva às infraestruturas públicas existentes no local, que beneficiarão diretamente os 
lotes a criar:

b) Cv)- Valor da compensação, pela não cedência de terrenos para espaços verdes públicos e/ou 
equipamentos de uƟlização coleƟva

E = área de equipamentos de uƟlização coleƟva/habitação pública, de custos controlados ou para 
arrendamento acessível que, segundo as normas legais em vigor, ficaram por ceder.
P = Valor esƟpulado em Portaria, anualmente, sobre os valores unitários por metro quadrado do 
preço de construção, a que se refere alínea d) do n.º 1 do arƟgo 62.º do Código do Imposto 
Municipal sobre Imóveis
K – Fator de ponderação do custo das áreas de espaços verdes e dos equipamentos, que assume os 
seguintes valores:

d) A compensação em espécie será feita através da cedência à Câmara Municipal de parcelas de 
terreno ou prédio urbano, de acordo com os seguintes critérios:
a)   É necessário que a Câmara considere haver interesse na(s) parcela(s) que o requerente    
pretenda ceder.
b)   O valor das parcelas não poderá ser inferior ao valor da compensação em numerário, 
calculado pelas fórmulas aprovadas pela Câmara para expropriações.

1. Parecer prévio nos termos do n.º 2 do art.º 7.º do RJUE (Operações urbanísƟcas promovidas pela 
Administração Pública)
2. Licenciamento de infraestruturas referentes a complexos para a produção de energias alternaƟvas, 
não consideradas de escassa relevância urbanísƟca

1 492,71 € 2 116,03 € ### 1 477,22 € 1 418,87 €

8. Pela avaliação da conformidade dos resultados da avaliação simplificada anual e pela fiscalização 
do cumprimento dos limiares de proteção de poluentes do ar interior, nos termos do nº 4 e da alínea 
f) do número 9 do art.º.º 16.º do Decreto-Lei n.º 101-D/2020, de 7 de dezembro

Licenciamento de instalações de armazenamento de produtos de petróleo, de postos de 
abastecimento de combusơveis e autorização para funcionamento das redes de distribuição 

associadas a reservatórios de GPL
1. Licenciamento de instalações de armazenamento de produtos de petróleo, de postos de 
abastecimento de combusơveis e autorização para funcionamento das redes de distribuição 
associadas a reservatórios de GPL

a1) Até 50 m3

a2) De 51 m3 a 100 m3

a3) Mais de 100 m3



481 a) Instalados inteiramente na via pública 63,96 € 85,05 €    X 85,05 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 21,44 €    5,20 €  1,37 €  1,40 € ###  13,33 € ###

482 b) Instalados na via pública, com depósito e compressor em propriedade privada 45,53 € 85,05 €    X 85,05 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 21,44 €    5,20 €  1,37 €  1,40 € ###  13,33 € ###

483 c) Instalados em propriedade privada, com depósito ou compressor na via pública 45,53 € 85,05 €    X 85,05 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 21,44 €    5,20 €  1,37 €  1,40 € ###  13,33 € ###

484 d) Instalados inteiramente em propriedade privada, abastecendo na via pública 27,12 € 85,05 €    X 85,05 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 21,44 €    5,20 €  1,37 €  1,40 € ###  13,33 € ###

485 4. Averbamentos 150,04 € 159,92 €    X 159,92 € 117,82 € 109,32 € 1,81 € 6,69 € 42,09 €  10,21 €  2,68 €  2,73 € ###  26,19 € ###

486 5. Vistoria relaƟva aos licenciamentos e autorização previstas no nº1. 330,00 € 335,49 €    X 335,49 € 254,80 € 220,84 € 3,46 € 30,50 € 80,69 €  19,50 €  5,12 €  5,52 € ###  50,00 € ###

487 a) Vistoria periódica 652,96 € 666,01 €    X 666,01 € 362,34 € 318,15 € 13,69 € 30,50 € 303,67 €  77,07 € ###  7,95 € ### ### ###

488 b) Vistoria para verificação do cumprimento de medidas impostas 548,46 € 560,60 €    X 560,60 € 309,49 € 267,67 € 11,32 € 30,50 € 251,12 €  63,70 € ###  6,69 € ### ### ###

489 CAPÍTULO III ---    - --- --- --- --- ---

490 Inspeção de ascensores, monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes ---    - --- --- --- --- ---

491 ArƟgo 28º ---    - --- --- --- --- ---

492 Inspeção de ascensores, monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes ---    - --- --- --- --- ---

493 1. Por inspeção 111,95 € 121,69 €    X 121,69 € 121,69 € 115,00 € 6,69 €

494 2. Por reeinspeção 68,41 € 76,69 €    X 76,69 € 76,69 € 70,00 € 6,69 €

495 ArƟgo 29º ---    - --- --- --- --- ---

496 Cauções ---    - --- --- --- --- ---

497 Pedidos de redução de caução ---    - --- --- --- --- ---

498 a) Apreciação 60,00 € 62,46 €    X 62,46 € 47,84 € 40,53 € 0,63 € 6,69 € 14,62 €    3,53 €  0,93 €  1,01 € ###    9,05 € ###

499 CAPÍTULO IV ---    - --- --- --- --- ---

500 OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS E PUBLICIDADE ---    - --- --- --- --- ---

501 Secção I ---    - --- --- --- --- ---

502 Mobiliário e Equipamento Urbano ---    - --- --- --- --- ---

503 ArƟgo 30º ---    - --- --- --- --- ---

504 Mobiliário urbano ---    - --- --- --- --- ---

505 1. Pela apreciação: ---    - --- --- --- --- ---

506 a) De mera comunicação prévia 17,24 € 20,46 €    X 20,46 € 19,23 € 18,93 € 0,30 € 1,24 €    0,28 €  0,44 €  0,47 € ### ###

507 b) De comunicação prévia com prazo 35,00 € 43,78 €    X 43,78 € 41,15 € 40,53 € 0,63 € 2,63 €    0,59 €  0,93 €  1,01 € ### ###

508 c) De pedido de licenciamento 50,00 € 57,43 €    X 57,43 € 53,97 € 53,15 € 0,82 € 3,45 €    0,77 €  1,22 €  1,33 € ### ###

509 d) Acresce, por cada acesso mediado 8,62 € 9,79 €    X 9,79 € 8,84 € 8,54 € 0,30 € 0,95 €    0,28 €  0,44 €  0,21 € ### ###

510 2. Quiosques, pavilhões, tendas e similares – por m2 e por mês 9,33 € 9,33 €   X 9,33 €  

511 3. Bancas – por m2 e por mês 6,21 € 6,21 €   X 6,21 €  

512 4. Esplanadas fixas ou fechadas, não integradas nos ediİcios - por m2 e por mês 5,47 € 5,47 €   X 5,47 €  

513 ArƟgo 31º ---    - --- --- --- --- ---

514 Ocupação do espaço público ---    - --- --- --- --- ---

515 1. Pela apreciação: ---   X 9,33 € - --- --- --- --- ---

516 a) De mera comunicação prévia 17,24 € 29,80 €   X 9,33 € X 20,46 € 19,23 € 18,93 € 0,30 € 1,24 €    0,28 €  0,44 €  0,47 € ### ###

517 b) De comunicação prévia com prazo 35,00 € 53,12 €   X 9,33 € X 43,78 € 41,15 € 40,53 € 0,63 € 2,63 €    0,59 €  0,93 €  1,01 € ### ###

518 c) De pedido de licenciamento 50,00 € 66,76 €   X 9,33 € X 57,43 € 53,97 € 53,15 € 0,82 € 3,45 €    0,77 €  1,22 €  1,33 € ### ###

519 d) Acresce, por cada acesso mediado 8,62 € 19,12 €   X 9,33 € X 9,79 € 8,84 € 8,54 € 0,30 € 0,95 €    0,28 €  0,44 €  0,21 € ### ###

520 2. Toldo e sanefa – por m2 e por ano 7,47 € 7,47 €   X 7,47 €  

521 3. Esplanada aberta ---    - --- --- --- --- ---

522 4. Esplanada aberta, por mês e m2 1,86 € 1,86 €   X 1,86 €  

523 5.Esplanada aberta, por ano e m2 16,80 € 16,80 €   X 16,80 €  

524 6. Estrado – por m2 e por mês 5,47 € 5,47 €   X 5,47 €  

525 7. Guarda ventos – por ml e por mês 0,63 € 0,63 €   X 0,63 €  

526 8. Vitrina e expositor – por m2 e por mês 17,41 € 17,41 €   X 17,41 €  

527 9.Suporte publicitário (nos casos em que é dispensado o licenciamento da afixação ---    - --- --- --- --- ---

528 ou da inscrição de mensagens publicitárias de natureza comercial) – por m2 e por mês 16,80 € 16,80 €   X 16,80 €  

529 10. Arcas e máquinas de gelados – por m2 e por mês 17,41 € 17,41 €   X 17,41 €  

530 11. Brinquedos mecânicos e equipamentos similares – por m2 e por mês 17,41 € 17,41 €   X 17,41 €  

531 12. Floreira – por m2 e por mês 17,41 € 17,41 €   X 17,41 €  

532 13. Contentor de resíduos – por m2 e por ano 10,57 € 10,57 €   X 10,57 €  

533 0,56 € 0,56 €   X 0,56 €  

534 15. Depósitos instalados no solo ou subterrâneos – por m3 e por ano 10,57 € 10,57 €   X 10,57 €  

535 16. Tubos, condutas, cabos condutores e semelhantes – por ml e por ano 1,50 € 1,50 €   X 1,50 €  

536 17. Postos de transformação, cabinas telefónicas e semelhantes – por m3 e por ano 0,99 € 0,99 €   X 0,99 €  

537 18. Postes – por unidade e por dia 0,63 € 0,63 €   X 0,63 €  

538 19. Quiosques – por m2 e por mês 9,33 € 9,33 €   X 9,33 €  

539 20. Passarelas e outras construções ou ocupações no espaço aéreo – por m2: ---    - --- --- --- --- ---

540 a) Por dia 0,63 € 0,63 €   X 0,63 €  

541 b) Por semana 1,23 € 1,23 €   X 1,23 €  

542 c) Por mês 2,49 € 2,49 €   X 2,49 €  

543 d) Por ano 18,65 € 18,65 €   X 18,65 €  

544 21. Fita anunciadora – por m2 e por mês 13,68 € 13,68 €   X 13,68 €  

545 22. Outras ocupações da via pública, por dia - por m2 1,49 € 1,49 €   X 1,49 €  

546 23. Outras ocupações da via pública, por semana - por m2 5,27 € 5,27 €   X 5,27 €  

547 24. Outras ocupações da via pública, por mês - por m2 26,12 € 26,12 €   X 26,12 €  

548 ArƟgo 32º ---    - --- --- --- --- ---

549 Ocupações diversas ---    - --- --- --- --- ---

550 1. RouloƩes, veículos-bar e outros estacionados para exercício do comércio ou indústria – por dia 28,25 € 28,25 €   X 28,25 €  

551 2. Fossas –  por m3 e por ano 10,57 € 10,57 €   X 10,57 €  

552 3. Exposição de veículos – por m2 e por dia 0,63 € 0,63 €   X 0,63 €  

553 ---    - --- --- --- --- ---

554 a) Por dia 0,39 € 0,39 €   X 0,39 €  

555 b) Por semana 1,38 € 1,38 €   X 1,38 €  

556 c) Por mês 2,61 € 2,61 €   X 2,61 €  

557 5. Ocupações provisórias de apoio à arte da xávega – por m2 e por mês 0,63 € 0,63 €   X 0,63 €  

558 2,50 € 2,50 €   X 2,50 €  

559 7. Vendedores ambulantes com tabuleiros, banca ou estrado – por m2 e por dia 1,86 € 1,86 €   X 1,86 €  

560 SECÇÃO II ---    - --- --- --- --- ---

14. Fios, cabos ou outros disposiƟvos de qualquer natureza e fim, projetando-se na via pública – por 
ml e por ano

4. Construções ou instalações provisórias para exercício do comércio ou indústria no Bairro Barbosa 
ou Bairro Social – por m2:

6. Construções ou instalações provisórias para o exercício do comércio – Romaria de S. Paio, por m2 
e por dia



561 Publicidade ---    - --- --- --- --- ---

562 ArƟgo 33º ---    - --- --- --- --- ---

563 Afixação ou da inscrição de mensagens publicitárias ---    - --- --- --- --- ---

564 1. Pela apreciação: ---    - --- --- --- --- ---

565 a) De mera comunicação prévia 17,24 € 20,46 €    X 20,46 € 19,23 € 18,93 € 0,30 € 1,24 €    0,28 €  0,44 €  0,47 € ### ###

566 b) De comunicação prévia com prazo 35,00 € 43,78 €    X 43,78 € 41,15 € 40,53 € 0,63 € 2,63 €    0,59 €  0,93 €  1,01 € ### ###

567 c) De pedido de licenciamento 50,00 € 57,43 €    X 57,43 € 53,97 € 53,15 € 0,82 € 3,45 €    0,77 €  1,22 €  1,33 € ### ###

568 d) Acresce, por cada acesso mediado 8,62 € 9,79 €    X 9,79 € 8,84 € 8,54 € 0,30 € 0,95 €    0,28 €  0,44 €  0,21 € ### ###

569 ---    - --- --- --- --- ---

570     a) Ocupando a via pública 15,19 € 21,88 €   X 15,19 € X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

571     b) Não ocupando a via pública 11,19 € 11,19 €   X 11,19 €  

572 49,76 € 49,76 €   X 49,76 €  

573 373,18 € 373,18 €   X ###  

574 62,20 € 62,20 €   X 62,20 €  

575 310,99 € 310,99 €   X ###  

576 497,57 € 497,57 €   X ###  

577 2,49 € 2,49 €   X 2,49 €  

578 9. Veículos uƟlizados exclusivamente para o exercício da aƟvidade publicitária - por dia e por unidade 4,98 € 4,98 €   X 4,98 €  

579 62,20 € 62,20 €   X 62,20 €  

580 310,99 € 310,99 €   X ###  

581 497,57 € 497,57 €   X ###  

582 13. Mupis, mastros – bandeira e colunas publicitárias – por unidade e por mês 13,68 € 13,68 €   X 13,68 €  

583 54,73 € 54,73 €   X 54,73 €  

584 1,23 € 1,23 €   X 1,23 €  

585 16. Balões (blimps, zepelins), insufláveis e semelhantes - por dia e por unidade 3,72 € 3,72 €   X 3,72 €  

586 17. Balões (blimps, zepelins), insufláveis e semelhantes - por semana e por m2 14,93 € 14,93 €   X 14,93 €  

587 18. Balões (blimps, zepelins), insufláveis e semelhantes - por mês e por m2 37,32 € 37,32 €   X 37,32 €  

588 3,72 € 3,72 €   X 3,72 €  

589 8,70 € 8,70 €   X 8,70 €  

590 46,02 € 46,02 €   X 46,02 €  

591 447,82 € 447,82 €   X ###  

592 4,10 € 4,10 €   X 4,10 €  

593 24. Anúncios ou reclamos em toldos, guarda-sois ou similares, por cada e por ano 8,40 € 8,40 €   X 8,40 €  

594 25. Publicidade de espetáculos ---    - --- --- --- --- ---

595 a) Por semana 4,10 € 4,10 €   X 4,10 €  

596 b) Por mês 8,40 € 8,40 €   X 8,40 €  

597 c) Por ano 25,30 € 25,30 €   X 25,30 €  

598 26. Publicidade aérea - por dia ou fração 216,70 € 216,70 €   X ###  

599 1,88 1,88 €   X 1,88 €  

600 28. Outra publicidade não incluída nos números anteriores - por m2 e por mês 2,49 € 2,49 €   X 2,49 €  

601 29. Outra publicidade não incluída nos números anteriores – por m2 e por ano 13,68 € 13,68 €   X 13,68 €  

602 4,36 € 4,36 €   X 4,36 €  

603 13,68 € 13,68 €   X 13,68 €  

604 ---    - --- --- --- --- ---

605 ArƟgo 34º ---    - --- --- --- --- ---

606 Publicidade em recintos municipais ---    - --- --- --- --- ---

607 1. Campo de ténis: ---    - --- --- --- --- ---

608 a) Placas amovíveis, por m2 e por mês 8,70 € 8,70 €   X 8,70 €  

609 b) Placas amovíveis, por m2 e por ano 87,08 € 87,08 €   X 87,08 €  

610 2. Outros recintos: ---    - --- --- --- --- ---

611 a) Placas amovíveis, por m2 e por mês 8,70 € 8,70 €   X 8,70 €  

612 b) Placas amovíveis, por m2 e por ano 87,08 € 87,08 €   X 87,08 €  

613 CAPÍTULO V ---    - --- --- --- --- ---

614 VEÍCULOS ---    - --- --- --- --- ---

615 Secção I ---    - --- --- --- --- ---

616 Condução e Trânsito ---    - --- --- --- --- ---

617 ArƟgo 35º ---    - --- --- --- --- ---

618 Condução e trânsito ---    - --- --- --- --- ---

619 40,22 € 40,75 €    X 40,75 € 38,05 € 30,40 € 0,96 € 6,69 € 2,70 €    0,45 €  1,41 €  0,76 € ### ###

620 Secção II ---    - --- --- --- --- ---

621 Serviço público de transporte de passageiros em táxi ---    - --- --- --- --- ---

622 ArƟgo 36º ---    - --- --- --- --- ---

623 Exercício da aƟvidade de transportes de operador de táxi ---    - --- --- --- --- ---

624 1. Pedido de admissão a concurso 12,45 € 13,03 €    X 13,03 € 12,58 € 5,70 € 0,20 € 6,69 € 0,45 €  0,29 €  0,14 € ### ###

625 2. Licença para veículos ligeiros afetos ao transporte em táxi 385,62 € 408,91 €    X 408,91 € 389,90 € 377,37 € 5,84 € 6,69 € 19,01 €  8,63 €  9,43 € ### ###

626 3. Transmissão de licença de veículos ligeiros afetos ao transporte em táxi 43,53 € 45,56 €    X 45,56 € 43,35 € 35,84 € 0,82 € 6,69 € 2,20 €  1,22 €  0,90 € ### ###

2. Suporte publicitário (nos casos em que não é dispensado o licenciamento da afixação ou da 
inscrição de mensagens publicitárias de natureza comercial) – por m2 e por ano

3. Veículos parƟculares, quando não relacionados com a aƟvidade principal do respeƟvo proprietário 
- por mês e por unidade
4. Veículos parƟculares, quando não relacionados com a aƟvidade principal do respeƟvo proprietário 
– por ano e por unidade
5. Transportes públicos, quando não relacionados com a aƟvidade principal do respeƟvo proprietário 
– por mês e por unidade
6. Transportes públicos, quando não relacionados com a aƟvidade principal do respeƟvo proprietário 
- por semestre e por unidade
7. Transportes públicos, quando não relacionados com a aƟvidade principal do respeƟvo proprietário 
- por ano e por unidade
8. Veículos uƟlizados exclusivamente para o exercício da aƟvidade publicitária - por hora e por 
unidade

10. Veículos uƟlizados exclusivamente para o exercício da aƟvidade publicitária - por mês e por 
unidade
11. Veículos uƟlizados exclusivamente para o exercício da aƟvidade publicitária - por semestre e por 
unidade
12. Veículos uƟlizados exclusivamente para o exercício da aƟvidade publicitária - por ano e por 
unidade

14. Cartazes e telas, a fixar em tapumes, andaimes, muros, paredes, e locais semelhantes, onde tal 
não seja proibido – por unidade e por mês
15. Lonas a afixar em andaime, de obra ou locais semelhantes, onde tal não seja proibido – por m2 e 
por ano

19. AlƟfalantes ou outros aparelhos fazendo emissões em local fixo com fins  publicitários audíveis na 
via pública - por dia e por unidade
20. AlƟfalantes ou outros aparelhos fazendo emissões em local fixo com fins publicitários audíveis na 
via pública - por semana e por unidade
21. AlƟfalantes ou outros aparelhos fazendo emissões em local fixo com fins publicitários audíveis na 
via pública - por mês e por unidade
22. AlƟfalantes ou outros aparelhos fazendo emissões em local fixo com fins publicitários audíveis na 
via pública - por ano e por unidade
23. Anúncios ou cartazes afixados em disposiƟvos publicitários autorizados pelo Município, por m2 e 
por mês

27. Anúncios luminosos, diretamente iluminados, eletrónicos, eletrónicos computorizados, sistemas 
de vídeo ou outros suportes publicitários similares – por m2 e por mês

30. Outra publicidade não incluída nos números anteriores - por ml e por mês ou, se não mensurável, 
 por mês e por m
31. Outra publicidade não incluída nos números anteriores - por ml e por ano ou, se não mensurável, 
 por ano e por m
32. Aos equipamentos referidos nos números 19 a 22 do presente arƟgo, quando estão em 
circulação na via pública, cobra-se o dobro das taxas dos referidos números.

CerƟdão onde se idenƟfique o n.º da licença, Ɵpo de veículo, data de emissão e validade emiƟda em 
conformidade com o arƟgo 62.º do Decreto-Lei n.º 138/2012, de 5 de Julho



627 4. Pedidos de alteração de local de estacionamento: ---    - --- --- --- --- ---

628 a) DefiniƟvas 62,20 € 69,68 €    X 69,68 € 66,55 € 58,84 € 1,02 € 6,69 € 3,13 €  1,51 €  1,47 € ### ###

629 b) Temporárias 31,10 € 83,14 €    X 83,14 € 79,37 € 71,46 € 1,22 € 6,69 € 3,77 €  1,80 €  1,79 € ### ###

630 5. Pedidos de subsƟtuição de veículos afetos ao transporte em táxi 74,64 € 83,14 €    X 83,14 € 79,37 € 71,46 € 1,22 € 6,69 € 3,77 €  1,80 €  1,79 € ### ###

631 6. Pedidos de cancelamento 43,53 € 54,11 €    X 54,11 € 51,77 € 44,33 € 0,76 € 6,69 € 2,34 €  1,12 €  1,11 € ### ###

632 39,81 € 40,66 €    X 40,66 € 38,96 € 31,71 € 0,56 € 6,69 € 1,70 €  0,83 €  0,79 € ### ###

633 8. Averbamentos 74,64 € 83,14 €    X 83,14 € 79,37 € 71,46 € 1,22 € 6,69 € 3,77 €  1,80 €  1,79 € ### ###

634 Secção III ---    - --- --- --- --- ---

635 Estacionamento ---    - --- --- --- --- ---

636 ArƟgo 37º ---    - --- --- --- --- ---

637 Sinalização ---    - --- --- --- --- ---

638 37,32 € 44,00 €  X 37,32 €  X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

639 2. Instalação de sinalização verƟcal – por lugar e por ano 124,38 € 131,07 €  X ###  X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

640 ArƟgo 38º ---    - --- --- --- --- ---

641 Remoção de veículos e sucata ---    - --- --- --- --- ---

642 1. Remoção de viaturas ligeiras 37,32 € 37,32 €  X 37,32 €   

643 a) Por quilómetro percorrido 1,23 € 1,23 €  X 1,23 €   

644 b) Acresce por dia de recolha em parque municipal 12,45 € 12,45 €  X 12,45 €   

645 2. Remoção de viaturas pesadas 62,20 € 62,20 €  X 62,20 €   

646 a) Por quilómetro percorrido 1,49 € 1,49 €  X 1,49 €   

647 b) Acresce por dia de recolha em parque municipal 24,88 € 24,88 €  X 24,88 €   

648 3. Remoção de sucata e outros detritos – por m3 12,45 € 12,45 €  X 12,45 €   

649 ArƟgo 39º ---    - --- --- --- --- ---

650 Bloqueamento, remoção e recolha de veículos abandonados ---    - --- --- --- --- ---

651 ---    - --- --- --- --- ---

652 a) Por trabalhador ocupado e por hora 12,45 € 17,01 €    X 17,01 € 16,17 € 9,09 € 0,40 € 6,69 € 0,83 €  0,59 €  0,23 € ### ###

653 b) Por quilómetro de deslocação de viatura municipal 1,86 € 8,67 €    X 8,67 € 8,67 € 8,67 €

654 ---    - --- --- --- --- ---

655 a) Primeira semana - por veículo e por dia 2,49 € 8,89 €  X 2,20 €  X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

656 b) Restantes semanas - por veículo e por dia 3,13 € 9,45 €  X 2,76 €  X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

657 3. Pelo bloqueamento: ---    - --- --- --- --- ---

658 a) Ciclomotores, motociclos, e outros veículos a motor não previstos nos números seguintes 15,00 € 15,00 €  X 15,00 €   

659 b) Veículos ligeiros 30,00 € 40,32 €  X 30,00 €  X 10,32 € 9,48 € 9,09 € 0,40 € 0,83 €  0,59 €  0,23 € ### ###

660 c) Veículos pesados 60,00 € 61,98 €  X 60,00 €  X 1,98 € 1,98 € 1,98 €

661 4. Pela remoção de ciclomotores e outros veículos a motor, não previstos nos números seguintes: ---    - --- --- --- --- ---

662 a) Dentro de uma localidade 20,00 € 20,00 €  X 20,00 €   

663 30,00 € 30,00 €  X 30,00 €   

664 c) Por cada quilómetro percorrido para além dos 10 Km 0,80 € 0,80 €  X 0,80 €   

665 5. Pela remoção de veículos ligeiros: ---    - --- --- --- --- ---

666 a) Dentro de uma localidade 50,00 € 51,98 €  X 50,00 €  X 1,98 € 1,98 € 1,98 €

667 60,00 € 60,00 €  X 60,00 €   

668 c) Por cada quilómetro percorrido para além dos 10 Km 1,00 € 1,00 €  X 1,00 €   

669 6. Pela remoção de veículos pesados: ---    - --- --- --- --- ---

670 a) Dentro de uma localidade 100,00 € 100,00 €  X ###   

671 120,00 € 120,00 €  X ###   

672 c) Por cada quilómetro percorrido para além dos 10 Km 2,00 € 12,32 €  X 2,00 €  X 10,32 € 9,48 € 9,09 € 0,40 € 0,83 €  0,59 €  0,23 € ### ###

673 ---    - --- --- --- --- ---

674 8. Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor não previstos nos subpontos seguintes: 5,00 € 5,00 €  X 5,00 €   

675 a) Veículos ligeiros 10,00 € 10,00 €  X 10,00 €   

676 b) Veículos pesados 20,00 € 30,32 €  X 20,00 €  X 10,32 € 9,48 € 9,09 € 0,40 € 0,83 €  0,59 €  0,23 € ### ###

677 CAPÍTULO VI ---    - --- --- --- --- ---

678 ESPETÁCULOS, DIVERSÕES E LAZER ---    - --- --- --- --- ---

679 ArƟgo 40º ---    - --- --- --- --- ---

680 Licença ---    - --- --- --- --- ---

681 1. Pela apreciação do pedido 25,00 € ---    - --- --- --- --- ---

682 ---    - --- --- --- --- ---

683 a) Licença 24,88 € 66,51 €    X 66,51 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 2,90 €  1,37 €  1,40 € ### ###

684 b) Acresce por dia 6,21 € 6,21 €  X 6,21 €   

685 3. Funcionamento de carrosséis, pistas de automóveis e outros diverƟmentos mecânicos: ---    - --- --- --- --- ---

686 a) Licença 24,88 € 66,51 €    X 66,51 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 2,90 €  1,37 €  1,40 € ### ###

687 b) Acresce por dia 6,21 € 6,21 €  X 6,21 €   

688 4. Funcionamento de praças de touros desmontáveis: ---    - --- --- --- --- ---

689 a) Licença 99,52 € 106,88 €    X 106,88 € 102,06 € 93,85 € 1,52 € 6,69 € 4,82 €  2,24 €  2,35 € ### ###

690 b) Acresce por tourada 62,20 € 62,20 €  X 62,20 €   

691 5. Funcionamento acidental de recintos para espetáculos de natureza arơsƟca: ---    - --- --- --- --- ---

692 a) Licença 62,20 € 66,51 €    X 66,51 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 2,90 €  1,37 €  1,40 € ### ###

693 b) Acresce por espetáculo 12,45 € 12,45 €  X 12,45 €   

694 6. Instalação de barracas desporƟvas e diverƟmentos não previstos nos números anteriores: ---    - --- --- --- --- ---

695 a) Licença 24,88 € 66,51 €    X 66,51 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 2,90 €  1,37 €  1,40 € ### ###

696 b) Acresce por dia 6,21 € 6,21 €  X 6,21 €   

697 37,32 € 77,59 €    X 77,59 € 75,36 € 44,17 € 0,69 € 30,50 € 2,24 €  1,02 €  1,10 € ### ###

698 8. Vistoria a realizar pelo médico veterinário municipal para deslocação de circos com animais 70,00 € 101,70 €    X 101,70 € 96,17 € 63,10 € 2,57 € 30,50 € 5,54 €  3,80 €  1,58 € ### ###

699 31,10 € 77,59 €    X 77,59 € 75,36 € 44,17 € 0,69 € 30,50 € 2,24 €  1,02 €  1,10 € ### ###

700 ArƟgo 41º ---    - --- --- --- --- ---

701 AƟvidades desporƟvas e Espetáculos diversos ---    - --- --- --- --- ---

7. Passagem de duplicados, 2ªas vias ou subsƟtuição de documentos deteriorados, destruídos ou 
extraviados

1. Colocação de placas de estacionamento privaƟvo (reservadas a deficientes motores) – por cada e 
por ano

1. Remoção e transporte:

2. Recolha:

b) Fora ou a parƟr de fora de uma localidade, até ao máximo de 10 Km contados desde o local da 
remoção até ao local de depósito do veículo

b) Fora ou a parƟr de fora de uma localidade, até ao máximo de 10 Km contados desde o local da 
remoção até ao local de depósito do veículo

b) Fora ou a parƟr de fora de uma localidade, até ao máximo de 10 Km contados desde o local da 
remoção até ao local de depósito do veículo

7. Pelo depósito de um veículo à guarda da enƟdade competente para a fiscalização são devidas, por 
cada período de 24 horas, ou parte deste período, se ele não chegar a completar-se, as seguintes 
taxas:

2. Funcionamento de recintos iƟnerantes ou improvisados ou de outras instalações de diversões, 
bebidas e comidas, de exposição e venda de produtos:

7.   Vistoria para efeitos de emissão de licença de funcionamento de recintos iƟnerantes, incluindo 
circos, carrosséis, pistas de automóveis e similares

9. Vistoria para efeitos de funcionamento de recintos precários ou improvisados e acidentais para 
espetáculos de natureza arơsƟca



702 1. Realização de provas desporƟvas de âmbito municipal: ---    - --- --- --- --- ---

703 a) Pela apreciação do pedido de licença 25,00 € 66,51 €    X 66,51 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 2,90 €  1,37 €  1,40 € ### ###

704 b) Pela emissão da licença - por dia 20,00 € 22,55 €    X 22,55 € 21,42 € 14,24 € 0,49 € 6,69 € 1,12 €  0,73 €  0,36 € ### ###

705 2.Realização de provas desporƟvas de âmbito intermunicipal: ---    - --- --- --- --- ---

706 a) Pela apreciação do pedido de licença 50,00 € 66,51 €    X 66,51 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 2,90 €  1,37 €  1,40 € ### ###

707 b) Pela emissão da licença - por dia 20,00 € 22,55 €    X 22,55 € 21,42 € 14,24 € 0,49 € 6,69 € 1,12 €  0,73 €  0,36 € ### ###

708 c) Pela emissão de parecer quando envolvam vias de jurisdição municipal 15,00 € ---    - --- --- --- --- ---

709 17,41 € 66,51 €    X 66,51 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 2,90 €  1,37 €  1,40 € ### ###

710 4. Fogueiras em épocas fesƟvas 6,21 € 6,69 €    X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

711 ArƟgo 42º ---    - --- --- --- --- ---

712 Ocupação de terrado ---    - --- --- --- --- ---

713 1. Ocupação de terrado para espetáculos e diversões – por m2 e por dia 0,82 € 6,69 €    X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

714 2. Ocupação de terrado para circos e instalações culturais – por m2 e por dia 0,11 € 6,69 €    X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

715 ArƟgo 43º ---    - --- --- --- --- ---

716 Exploração de máquinas de diversão ---    - --- --- --- --- ---

717 Exploração de máquinas automáƟcas, mecânicas, elétricas e eletrónicas de diversão: ---    - --- --- --- --- ---

718 a) Comunicação no balcão único eletrónico dos serviços de registo de máquina de diversão 11,49 € 13,42 €    X 13,42 € 13,10 € 6,31 € 0,10 € 6,69 € 0,32 €  0,15 €  0,16 € ### ###

719 b) Comunicação no balcão único eletrónico dos serviços de alterações de propriedade da máquina 11,49 € 13,42 €    X 13,42 € 13,10 € 6,31 € 0,10 € 6,69 € 0,32 €  0,15 €  0,16 € ### ###

720 CAPÍTULO VII ---    - --- --- --- --- ---

721 POLUIÇÃO SONORA ---    - --- --- --- --- ---

722 ArƟgo 44º ---    - --- --- --- --- ---

723 Licenças de ruído e medições acúsƟcas ---    - --- --- --- --- ---

724 1. Licenças de ruído: ---    - --- --- --- --- ---

725 a) Para realização de espetáculos e diverƟmentos públicos – por dia 13,68 € 66,51 €    X 66,51 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 2,90 €  1,37 €  1,40 € ### ###

726        i) Acresce 50% do valor às sextas, sábados, domingos, feriados e vésperas de feriado ---    - --- --- --- --- ---

727 b) Para realização de obras – por dia 8,70 € 66,51 €    X 66,51 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 2,90 €  1,37 €  1,40 € ### ###

728        i) Acresce 50% do valor às sextas, sábados, domingos, feriados e vésperas de feriado ---    - --- --- --- --- ---

729 2. Ensaios e medições acúsƟcas, na sequência de reclamações: ---    - --- --- --- --- ---

730 a) No período de funcionamento dos serviços 186,59 € 193,28 €    X 193,28 € 193,28 € 186,59 € 6,69 €

731 b) Em período noturno 248,79 € 255,47 €    X 255,47 € 255,47 € 248,79 € 6,69 €

732 3. Avaliação de índices de isolamento sonoro 373,18 € 379,87 €    X 379,87 € 379,87 € 373,18 € 6,69 €

733 4. Determinação do nível sonoro produzido por equipamento 248,79 € 255,47 €    X 255,47 € 255,47 € 248,79 € 6,69 €

734 CAPÍTULO VIII ---    - --- --- --- --- ---

735 CEMITÉRIO ---    - --- --- --- --- ---

736 ArƟgo 45º ---    - --- --- --- --- ---

737 Inumações ---    - --- --- --- --- ---

738 1. Inumação 72,47 € 72,47 €    X 72,47 € 66,03 € 57,33 € 2,01 € 6,69 € 6,44 €    1,89 €  2,97 €  1,43 € ### ###

739 * Com agravamento de 50% ao Sábado, Domingo e Feriados ---    - --- --- --- --- ---

740 2. Em jazigo, túmulo ou sarcófago parƟcular 56,44 € 56,44 €    X 56,44 € 51,81 € 43,70 € 1,42 € 6,69 € 4,63 €    1,33 €  2,10 €  1,09 € ### ###

741 * Com agravamento de 50% ao Sábado, Domingo e Feriados ---    - --- --- --- --- ---

742 3. Depósito de cinzas em sepulturas perpétuas ou jazigo 20,00 € 72,47 €    X 72,47 € 66,03 € 57,33 € 2,01 € 6,69 € 6,44 €    1,89 €  2,97 €  1,43 € ### ###

743 ArƟgo 46º ---    - --- --- --- --- ---

744 Exumações ---    - --- --- --- --- ---

745 Exumação e limpeza de ossadas 104,54 € 104,54 €    X 104,54 € 94,48 € 84,59 € 3,20 € 6,69 € 10,06 €    3,00 €  4,73 €  2,11 € ### ###

746 ArƟgo 47º ---    - --- --- --- --- ---

747 Trasladações ---    - --- --- --- --- ---

748 Transladação 67,13 € 93,85 €    X 93,85 € 85,00 € 75,51 € 2,80 € 6,69 € 8,85 €    2,63 €  4,14 €  1,89 € ### ###

749 ArƟgo 48º ---    - --- --- --- --- ---

750 Concessão de terrenos ---    - --- --- --- --- ---

751 ---    - --- --- --- --- ---

752 a) Terreno infraestruturado – por m2 500,00 €    X 6,69 €

753 b) Terreno não infraestruturado – por m2: 450,00 €    X 6,69 €

754 ---    - --- --- --- --- ---

755 a) Durante os primeiros 3 anos 350,00 € 355,92 €  X      1,00    X 177,96 € 177,96 € 6,69 € 171,27 €

756 b) Por ano – após os primeiros 3 anos 120,00 € 127,56 €  X      1,00    X 63,78 € 63,78 € 6,69 € 57,09 €

757 ---    - --- --- --- --- ---

758    X 6,69 €

759 700,00 €    X 6,69 €

760    X 6,69 €

761 ArƟgo 49º ---    - --- --- --- --- ---

762 Averbamentos em alvarás de concessão de terrenos ---    - --- --- --- --- ---

763 ---    - --- --- --- --- ---

764 a) Jazigos e mausoléus 31,10 € 31,10 €   X      0,25   X 24,88 € 23,32 € 16,16 € 0,46 € 6,69 € 1,56 €    0,43 €  0,68 €  0,40 € ### ###

765 b) Sepultura perpétua 24,88 € 24,88 €    X 24,88 € 23,32 € 16,16 € 0,46 € 6,69 € 1,56 €    0,43 €  0,68 €  0,40 € ### ###

766 ---    - --- --- --- --- ---

767 a) Jazigos e mausoléus 385,31 € 385,31 €   X    20,00   X 18,35 € 17,42 € 10,47 € 0,26 € 6,69 € 0,93 €    0,25 €  0,39 €  0,26 € ### ###

768 b) Sepultura perpétua 201,83 € 201,83 €   X    10,00   X 18,35 € 17,42 € 10,47 € 0,26 € 6,69 € 0,93 €    0,25 €  0,39 €  0,26 € ### ###

769 128,44 € 128,44 €   X      6,00   X 18,35 € 17,42 € 10,47 € 0,26 € 6,69 € 0,93 €    0,25 €  0,39 €  0,26 € ### ###

770 34,67 € 34,67 €    X 34,67 € 32,16 € 24,71 € 0,76 € 6,69 € 2,51 €    0,71 €  1,12 €  0,62 € ### ###

771 ArƟgo 50º ---    - --- --- --- --- ---

772 Outros serviços ---    - --- --- --- --- ---

773 18,71 € 18,77 €  X 12,08 €  X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

774 12,17 € 12,17 €  X 5,48 €  X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

775 CAPÍTULO IX ---    - --- --- --- --- ---

776 ATIVIDADES ECONÓMICAS ---    - --- --- --- --- ---

777 Secção I ---    - --- --- --- --- ---

778 Mercados e Feiras ---    - --- --- --- --- ---

779 ArƟgo 51º ---    - --- --- --- --- ---

780 Licença ---    - --- --- --- --- ---

781 Inscrição de colaboradores, empregados e familiares do Ɵtular – por cada 16,48 € 16,48 €    X 16,48 € 15,53 € 8,54 € 0,30 € 6,69 € 0,95 €    0,28 €  0,44 €  0,21 € ### ###

3. DiverƟmentos públicos em locais públicos (excluindo aƟvidades ruidosas de caráter temporário 
que respeitem a festas populares, romarias, feiras, arraiais e bailes)

1.   Concessão de terrenos para sepultura perpétua (covais):
2 147,60 € ### 2 147,60 € 2 140,91 €

1 433,97 € ### 1 433,97 € 1 427,28 €

2. Ocupação de sepultura temporária para além do período referido no arƟgo 21º do Decreto-Lei nº 
411/98, de 30 de dezembro

3. Concessão de terrenos para jazigo:
a) Pelos primeiros 5 m2 3 500,00 € 14 279,45 € ### 14 279,45 € 14 272,76 €

b) Por cada m2 a mais 1 433,97 € ### 1 433,97 € 1 427,28 €

4. Sepulturas familiares 3 000,00 € 5 715,79 € ### 5 715,79 € 5 709,10 €

1. Averbamento de jazigo parƟcular ou de sepultura perpétua, em nome de sucessível previsto no nº 
1 do art. 2133º do Código Civil:

2. Transmissão para outras pessoas:

3. Permutas e situações similares
4. Emissão de alvará e 2ª via de ơtulo de jazigo, mausoléu ou de sepultura perpétua

1. UƟlização da capela, por cada 24 horas, com exceção da primeira hora
2. Depósito transitório de caixões – por cada dia, excetuando o primeiro



782 ArƟgo 52º ---    - --- --- --- --- ---

783 Lugares de venda no mercado e feiras ---    - --- --- --- --- ---

784 14,37 € 14,37 €    X 14,37 € 14,37 € 7,68 € 6,69 €

785 11,44 € 11,64 €    X 11,64 € 11,64 € 4,95 € 6,69 €

786 ---    - --- --- --- --- ---

787 3,72 € 9,98 €    X 9,98 € 9,98 € 3,29 € 6,69 €

788 1,86 € 8,33 €    X 8,33 € 8,33 € 1,64 € 6,69 €

789 6,21 € 12,17 €    X 12,17 € 12,17 € 5,48 € 6,69 €

790 3,13 € 9,45 €    X 9,45 € 9,45 € 2,76 € 6,69 €

791 ---    - --- --- --- --- ---

792 a) Em lote ou processo semelhante ---    - --- --- --- --- ---

793 b) Por outro processo de venda – por m2 e por dia 0,44 € 7,08 €    X 7,08 € 7,08 € 0,39 € 6,69 €

794 ArƟgo 53º ---    - --- --- --- --- ---

795 Lugares de terrado ---    - --- --- --- --- ---

796 48,43 € 48,43 €    X 48,43 € 48,43 € 41,74 € 6,69 €

797 1,11 € 7,67 €    X 7,67 € 7,67 € 0,98 € 6,69 €

798 ArƟgo 54º ---    - --- --- --- --- ---

799 Serviços diversos ---    - --- --- --- --- ---

800 6,69 € 6,69 €  X 6,69 €   

801 6,69 € 6,69 €  X 6,69 €   

802 3. Local privaƟvo para depósito e armazém – por m2 e por dia 0,51 € 0,51 €  X 0,51 €   

803 0,63 € 0,63 €  X 0,63 €   

804 0,33 € 0,33 €  X 0,33 €   

805 ---    - --- --- --- --- ---

806 a) Para congelação 6,69 € 6,69 €  X 6,69 €   

807 b) Para conservação 6,69 € 6,69 €  X 6,69 €   

808 6,69 € 6,69 €  X 6,69 €   

809 Secção II ---    - --- --- --- --- ---

810 Outras AƟvidades Económicas ---    - --- --- --- --- ---

811 ArƟgo 55º ---    - --- --- --- --- ---

812 Sistema de Indústria Responsável ---    - --- --- --- --- ---

813 ---    - --- --- --- --- ---

814 a) Emissão dos ơtulos digitais previstos no SIR 17,24 € 20,15 €    X 20,15 € 19,51 € 12,62 € 0,20 € 6,69 € 0,64 €  0,29 €  0,32 € ### ###

815 b) Pronúncia sobre o pedido de conversão em ZER 40,22 € 129,48 €    X 129,48 € 123,71 € 91,00 € 2,21 € 30,50 € 5,77 €  3,27 €  2,28 € ### ###

816 68,95 € 74,79 €    X 74,79 € 70,53 € 37,86 € 2,18 € 30,50 € 4,26 €  3,22 €  0,95 € ### ###

817 2. Vistoria relaƟva a licenciamento ou alteração de aƟvidade industrial 49,76 € 80,77 €    X 80,77 € 78,30 € 47,02 € 0,79 € 30,50 € 2,46 €  1,17 €  1,18 € ### ###

818 3. Vistoria para verificação do cumprimento de medidas impostas 111,95 € 121,14 €    X 121,14 € 116,75 € 84,87 € 1,39 € 30,50 € 4,38 €  2,05 €  2,12 € ### ###

819 4. Acresce aos valores anteriores o acesso mediado previsto na al. f) do nº 23 do art.1º ---    - --- --- --- --- ---

820 ArƟgo 56º ---    - --- --- --- --- ---

821 Horário de estabelecimentos ---    - --- --- --- --- ---

822 1. Pela apreciação do pedido de alargamento do horário de funcionamento 25,00 € 26,14 €    X 26,14 € 25,16 € 18,14 € 0,33 € 6,69 € 0,99 €  0,49 €  0,45 € ### ###

823 12,45 € 22,55 €    X 22,55 € 21,42 € 14,24 € 0,49 € 6,69 € 1,12 €  0,73 €  0,36 € ### ###

824 18,67 € 22,55 €    X 22,55 € 21,42 € 14,24 € 0,49 € 6,69 € 1,12 €  0,73 €  0,36 € ### ###

825 ArƟgo 57º ---    - --- --- --- --- ---

826 ---    - --- --- --- --- ---

827 1.Regime jurídico de acesso e exercício de aƟvidades de comércio, serviços e restauração: ---    - --- --- --- --- ---

828 17,24 € 20,15 €    X 20,15 € 19,51 € 12,62 € 0,20 € 6,69 € 0,64 €  0,29 €  0,32 € ### ###

829 86,19 € 129,48 €    X 129,48 € 123,71 € 91,00 € 2,21 € 30,50 € 5,77 €  3,27 €  2,28 € ### ###

830 86,19 € 129,48 €    X 129,48 € 123,71 € 91,00 € 2,21 € 30,50 € 5,77 €  3,27 €  2,28 € ### ###

831 d) Pela submissão da mera comunicação prévia para alteração da Ɵtularidade do estabelecimento 17,24 € 20,15 €    X 20,15 € 19,51 € 12,62 € 0,20 € 6,69 € 0,64 €  0,29 €  0,32 € ### ###

832 2. Emissão de parecer sobre as autorizações elencadas nas alíneas b) e c) do número anterior 30,00 € 36,77 €    X 36,77 € 35,27 € 28,09 € 0,49 € 6,69 € 1,50 €  0,73 €  0,70 € ### ###

833 3. Averbamento na autorização por «alteração significaƟva» das condições de exercício de aƟvidade 17,24 € 36,77 €    X 36,77 € 35,27 € 28,09 € 0,49 € 6,69 € 1,50 €  0,73 €  0,70 € ### ###

834 4. Junção de elementos a processo pendente 20,00 € 36,77 €    X 36,77 € 35,27 € 28,09 € 0,49 € 6,69 € 1,50 €  0,73 €  0,70 € ### ###

835 5. Acresce aos valores anteriores o acesso mediado previsto na al. f) do nº 23 do art.1º. ---    - --- --- --- --- ---

836 CAPÍTULO X ---    - --- --- --- --- ---

837 LICENÇAS E SERVIÇOS DIVERSOS ---    - --- --- --- --- ---

838 ArƟgo 58º ---    - --- --- --- --- ---

839 Licenças diversas ---    - --- --- --- --- ---

840 ---    - --- --- --- --- ---

841 a) Emissão de licença, renovação e segunda-via 24,88 € 66,51 €    X 66,51 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 2,90 €  1,37 €  1,40 € ### ###

842 b) Cartão de idenƟficação 3,72 € 6,69 €    X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

843 c) Renovação da licença 14,93 € 66,51 €    X 66,51 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 2,90 €  1,37 €  1,40 € ### ###

844 ---    - --- --- --- --- ---

845 a) Pela apreciação do pedido de atribuição de licença 25,00 € 66,51 €    X 66,51 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 2,90 €  1,37 €  1,40 € ### ###

846 b) Pela emissão de licença – por dia 20,00 € 22,55 €    X 22,55 € 21,42 € 14,24 € 0,49 € 6,69 € 1,12 €  0,73 €  0,36 € ### ###

847 ArƟgo 59º ---    - --- --- --- --- ---

848 Cartão Idoso Municipal ---    - --- --- --- --- ---

1. Lojas com acesso direto pelo exterior - por m2 e por mês
2. Talhos, peixarias, estabelecimentos, escritórios e outros espaços fechados com acesso pelo interior 
– por m2 e por mês
3. Bancas e similares:
a) Bancas ou similares, nos mercados, com espaços perfeitamente definidos e demarcados, por m2 
ou fração e por mês
b) Bancas ou similares, nos mercados, não arrematadas, com espaços perfeitamente definidos e 
demarcados, por m2 ou fração e por dia
c) Bancas ou similares dos mercados, completamente abertas, com espaços definidos no local, por 
metro linear de frente ou fração e por mês
d) Bancas ou similares dos mercados, não arrematadas, completamente abertas, com espaços 
definidos no local, por metro linear de frente ou fração e por dia
4. Venda por grosso:

5% sobre o 
valor da 
venda 
diária

1. Autorização de realização de feira por privados
2. Ocupação de Lugar, por m2 e por dia

1. Arrecadação em armazém ou depósito comum – por dia e por volume
2. Manutenção e guarda de volumes ou taras nas bancas ou lugares de terrado - por volume e por 
dia

4. Local privaƟvo para preparação e acondicionamento de produtos – por m2 e por dia
5. Uso de balanças – por pesagem
6. UƟlização de câmaras frigoríficas – por dia e volume:

7. Entrada e saída de produtos fora do horário estabelecido – por volume

1. Taxas e despesas de controlo (conforme art.º 79.º do Decreto-Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 73/2015, de 11 de maio)

c) Selagem e desselagem de máquinas, aparelhos e demais
equipamentos

2. Pela autorização do alargamento do horário de funcionamento, quando o mesmo seja admiƟdo 
em regulamento municipal – por dia
3. Pela autorização do alargamento do horário de funcionamento, para além dos limites fixados no 
regulamento municipal – por dia

Acesso e exercício de aƟvidades de comércio, serviços e restauração (Decreto-Lei n.º 10/2015, de 
16 de janeiro):

a) Apresentação de mera comunicação prévia para acesso às aƟvidades previstas no art.º 4 do Anexo 
ao Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro
b) Pedido de autorização para acesso às aƟvidades previstas no art.º 5 do Anexo ao Decreto-Lei n.º 
10/2015, de 16 de janeiro
c) Pedido de autorização conjunta para a instalação ou a alteração significaƟva de grandes superİcies 
comerciais não inseridas em conjuntos comerciais e de conjuntos comerciais com área bruta locável 
igual ou superior a 8.000 m2 previstas no art.º 6 do Anexo ao Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de 
janeiro

1. Guarda noturno:

2. Realização de acampamentos ocasionais



849 Emissão 4,98 € 6,69 €    X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

850 ArƟgo 60º ---    - --- --- --- --- ---

851 Cartão Jovem Municipal ---    - --- --- --- --- ---

852 Emissão 4,98 € 6,69 €    X 6,69 € 6,69 € 6,69 €

853 ArƟgo 61º ---    - --- --- --- --- ---

854 ---    - --- --- --- --- ---

855 ---    - --- --- --- --- ---

856 a) Pela apreciação do pedido de atribuição de licença: ---    - --- --- --- --- ---

857  i) eventos de pequena dimensão (até 100 pessoas) 67,80 € 82,80 €    X 82,80 € 79,13 € 71,28 € 1,15 € 6,69 € 3,67 €  1,71 €  1,78 € ### ###

858  ii) Eventos de média dimensão (entre 101 até 500 pessoas) 96,19 € 123,17 €    X 123,17 € 117,58 € 109,14 € 1,75 € 6,69 € 5,59 €  2,58 €  2,73 € ### ###

859  iii) Eventos de grande dimensão (mais de 500 pessoas) 183,53 € 217,20 €    X 217,20 € 206,66 € 172,24 € 3,93 € 30,50 € 10,54 €  5,80 €  4,31 € ### ###

860 b) Pela emissão da licença e ocupação dominial 34,02 € 34,89 €    X 34,89 € 32,97 € 25,45 € 0,82 € 6,69 € 1,92 €  1,22 €  0,64 € ### ###

861 ---    - --- --- --- --- ---

862 d) Por cada dia adicional acresce 5% do valor base da taxa ---    - --- --- --- --- ---

863 ---    - --- --- --- --- ---

864 a) Pela apreciação do pedido de atribuição de licença 102,45 € 123,17 €    X 123,17 € 117,58 € 109,14 € 1,75 € 6,69 € 5,59 €  2,58 €  2,73 € ### ###

865 b) Pela emissão da licença e ocupação dominial: ---    - --- --- --- --- ---

866  i) Por uƟlização diária — máximo de 5 horas 226,17 € 303,91 €   X ### X 53,91 € 50,65 € 42,54 € 1,42 € 6,69 € 3,27 €  2,10 €  1,06 € ### ###

867  ii) Por cada hora adicional 79,18 € 80,00 €   X 80,00 €  

868 ---    - --- --- --- --- ---

869 3. Realização de concurso de pesca ---    - --- --- --- --- ---

870 a) Pela apreciação do pedido de atribuição de licença: ---    - --- --- --- --- ---

871  i) Concursos até 50 parƟcipantes 43,90 € 55,88 €    X 55,88 € 53,49 € 46,05 € 0,76 € 6,69 € 2,39 €  1,12 €  1,15 € ### ###

872  ii) Concursos com mais de 50 parƟcipantes 73,21 € 82,80 €    X 82,80 € 79,13 € 71,28 € 1,15 € 6,69 € 3,67 €  1,71 €  1,78 € ### ###

873 b) Pela emissão da licença, por dia 56,54 € 60,21 €   X 25,00 € X 35,21 € 33,10 € 25,45 € 0,96 € 6,69 € 2,11 €  1,41 €  0,64 € ### ###

874 ---    - --- --- --- --- ---

875 a) Pela apreciação do pedido de atribuição de licença 43,90 € 48,77 €    X 48,77 € 46,57 € 39,12 € 0,76 € 6,69 € 2,20 €  1,12 €  0,98 € ### ###

876 b) Pela emissão de licença 36,43 € ---    - --- --- --- --- ---

877 ---    - --- --- --- --- ---

878 5. Exercício de aƟvidade de caráter não remunerado em praias: ---    - --- --- --- --- ---

879 a) Pela apreciação do pedido de atribuição de licença 29,31 € 35,31 €    X 35,31 € 33,75 € 26,50 € 0,56 € 6,69 € 1,56 €  0,83 €  0,66 € ### ###

880 b) Pela emissão de licença 36,43 € ---    - --- --- --- --- ---

881 ---    - --- --- --- --- ---

882 6. Colocação de equipamentos ou plataformas amovíveis no areal: ---    - --- --- --- --- ---

883 a) Pela apreciação do pedido de atribuição de licença 146,41 € 163,37 €    X 163,37 € 155,39 € 121,76 € 3,13 € 30,50 € 7,98 €  4,63 €  3,04 € ### ###

884 b) Pela emissão de licença 79,18 € 79,89 €   X 45,00 € X 34,89 € 32,97 € 25,45 € 0,82 € 6,69 € 1,92 €  1,22 €  0,64 € ### ###

885 ---    - --- --- --- --- ---

886 7. Exercício da aƟvidade de venda ambulante (por mês): ---    - --- --- --- --- ---

887 a) Pela apreciação do pedido de atribuição de licença 29,31 € 35,31 €    X 35,31 € 33,75 € 26,50 € 0,56 € 6,69 € 1,56 €  0,83 €  0,66 € ### ###

888 b) Pela emissão de licença para venda no areal 36,43 € 62,39 €   X 27,50 € X 34,89 € 32,97 € 25,45 € 0,82 € 6,69 € 1,92 €  1,22 €  0,64 € ### ###

889 60,79 € 66,51 €    X 66,51 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 2,90 €  1,37 €  1,40 € ### ###

890 8. Licença para estabelecer diverƟmentos a bordo (por fração semanal): ---    - --- --- --- --- ---

891 a) Pela apreciação do pedido de atribuição de licença 58,50 € 69,34 €    X 69,34 € 66,31 € 58,67 € 0,96 € 6,69 € 3,03 €  1,41 €  1,47 € ### ###

892 b) Pela emissão da licença 45,28 € 50,39 €   X 15,50 € X 34,89 € 32,97 € 25,45 € 0,82 € 6,69 € 1,92 €  1,22 €  0,64 € ### ###

893 9. Realização de cerimónias no areal: ---    - --- --- --- --- ---

894 a) Pela apreciação do pedido de atribuição de licença: ---    - --- --- --- --- ---

895  i) Cerimónias de pequena dimensão (até 50 pessoas) 50,80 € 55,88 €    X 55,88 € 53,49 € 46,05 € 0,76 € 6,69 € 2,39 €  1,12 €  1,15 € ### ###

896  ii) Cerimónias de grande dimensão (mais de 50 pessoas) 192,04 € 220,02 €    X 220,02 € 209,36 € 174,91 € 3,96 € 30,50 € 10,66 €  5,85 €  4,37 € ### ###

897 b) Pela emissão da licença e ocupação dominial 67,80 € 69,89 €   X 35,00 € X 34,89 € 32,97 € 25,45 € 0,82 € 6,69 € 1,92 €  1,22 €  0,64 € ### ###

898 ---    - --- --- --- --- ---

899 10. Campanhas publicitárias: ---    - --- --- --- --- ---

900 a) Pela apreciação do pedido de atribuição de licença 135,72 € 163,54 €    X 163,54 € 156,03 € 147,00 € 2,34 € 6,69 € 7,50 €  3,46 €  3,68 € ### ###

901 b) Pela emissão da licença 113,08 € 116,23 €   X 75,00 € X 41,23 € 38,86 € 31,15 € 1,02 € 6,69 € 2,37 €  1,51 €  0,78 € ### ###

902 c) Com instalação provisória de equipamento de apoio, por m² e por hora 1,49 € 1,50 €   X 1,50 €  

903 ---    - --- --- --- --- ---

904 a) Pela apreciação do pedido de atribuição de licença 58,55 € 69,34 €    X 69,34 € 66,31 € 58,67 € 0,96 € 6,69 € 3,03 €  1,41 €  1,47 € ### ###

905 b) Pela emissão da licença 33,90 € 40,39 €   X 5,50 € X 34,89 € 32,97 € 25,45 € 0,82 € 6,69 € 1,92 €  1,22 €  0,64 € ### ###

906 ---    - --- --- --- --- ---

907 12. Ocupação dominial (por m² e por unidade de referência de 1 dia): ---    - --- --- --- --- ---

908 a) Para o exercício de aƟvidades de caráter remunerado em praias 0,69 € 0,69 €   X 0,69 €  

909 b) Para o exercício de aƟvidades caráter não remunerado em praias 0,23 € 0,23 €   X 0,23 €  

910 c) Para implantação de campos de jogos 0,11 € 0,11 €   X 0,11 €  

911 13. Pela vistoria de verificação dominial: ---    - --- --- --- --- ---

912 a) Até 500 m² 54,30 € 80,77 €    X 80,77 € 78,30 € 47,02 € 0,79 € 30,50 € 2,46 €  1,17 €  1,18 € ### ###

913 b) Entre 500 e 1 500 m² 67,86 € 107,68 €    X 107,68 € 103,94 € 72,25 € 1,19 € 30,50 € 3,74 €  1,76 €  1,81 € ### ###

914 c) Acima de 1 500 m² 135,72 € 168,23 €    X 168,23 € 161,61 € 129,04 € 2,08 € 30,50 € 6,62 €  3,07 €  3,23 € ### ###

915 ArƟgo 62.º ---    - --- --- --- --- ---

916 Ocupação do domínio público hídrico ---    - --- --- --- --- ---

917 ---    - --- --- --- --- ---

918 9,19 € 9,19 € X 9,19 €    

Licenciamento, instalação e práƟca de aƟvidades desporƟvas, recreaƟvas e outras com e sem 
caráter remunerado no domínio da gestão das praias

1. PráƟca de aƟvidades desporƟvas, recreaƟvas, culturais e outras não especificadas (unidade de 
referência de 1 dia)

c) Em caso de uƟlização exclusiva do areal, acresce 20% ao valor base da taxa prevista na alínea 
anterior

2. UƟlização para filmagens/sessão fotográfica para fins comerciais (com exceção de casamentos, 
baƟzados ou outros eventos familiares):

c) Em caso de uƟlização exclusiva do areal, acresce 20 % ao valor base da taxa prevista nas alíneas 
anteriores.

4. Realização de eventos circunstanciais de animação de praia (até ao limite de 1 hora e com um 
máximo de 10 elementos da organização):

c) Ao montante previsto na alínea anterior acresce a taxa devida no n.º 12, referente à ocupação 
dominial

c) Ao montante previsto na alínea anterior acresce a taxa devida no n.º 12, referente à ocupação 
dominial.

c) Ao montante previsto na alínea anterior acresce a taxa devida no n.º 12, referente à ocupação 
dominial.

c) Pela emissão de licença para venda em embarcações ou com recurso a embarcação

c) Em caso de uƟlização exclusiva do areal, acresce 20 % ao valor base da taxa prevista na alínea 
anterior.

11. Outras aƟvidades de caráter remunerado ou de promoção comercial em praias (unidade de 
referência de 5 dias):

c) Ao montante previsto na alínea anterior acresce a taxa devida no n.º seguinte, referente à 
ocupação dominial, quando aplicável.

1. Taxa de Recursos hídricos – Componente O (aplicação das alíneas e) e f) do n.º 2 do arƟgo 10.º do 
DL n.º 97/2008 de 11 de junho):
a) Apoios temporários de praia e ocupações ocasionais de natureza comercial, turísƟca ou recreaƟva 
com finalidade lucraƟva por m2 e por ano*

N.º 2 do arƟgo 
10.º do DL n.º 
97/2008 de 11 

de junho



919 9,19 € 9,19 € X 9,19 €    

920 c) Para os demais casos 1,22 € --- X 1,22 €   - --- --- --- --- ---

921 d) Condutas, cabos, moirões e demais equipamentos – por metro linear ---    - --- --- --- --- ---

922 i) Ocupação efetuada à superİcie 1,22 € 1,22 € X 1,22 €    

923 ii) Ocupação efetuada no subsolo 0,12 € 0,12 € X 0,12 €    

924 ---    - --- --- --- --- ---

925 ---    - --- --- --- --- ---

926 3. Títulos de uƟlização de Recursos Hídricos (TURH): ---    - --- --- --- --- ---

927 a) Pedido de informação prévia (de acordo com o arƟgo 11º do Decreto-Lei nº226-A/2007) 100,00 € 112,68 €    X 112,68 € 107,66 € 99,42 € 1,55 € 6,69 € 5,03 €  2,29 €  2,49 € ### ###

928 b) Licenças: ---    - --- --- --- --- ---

929       i) Apoios de praia 75,00 € 77,14 €    X 77,14 € 73,72 € 65,94 € 1,09 € 6,69 € 3,42 €  1,61 €  1,65 € ### ###

930       Ii) Ocupações temporárias por prazo inferior a um ano 75,00 € 77,14 €    X 77,14 € 73,72 € 65,94 € 1,09 € 6,69 € 3,42 €  1,61 €  1,65 € ### ###

931        iii) Outras uƟlizações 75,00 € 77,14 €    X 77,14 € 73,72 € 65,94 € 1,09 € 6,69 € 3,42 €  1,61 €  1,65 € ### ###

932 c) Concessões: ---    - --- --- --- --- ---

933        i) Apoios de praia com equipamento associado 75,00 € 77,14 €    X 77,14 € 73,72 € 65,94 € 1,09 € 6,69 € 3,42 €  1,61 €  1,65 € ### ###

934        ii) Equipamentos 75,00 € 77,14 €    X 77,14 € 73,72 € 65,94 € 1,09 € 6,69 € 3,42 €  1,61 €  1,65 € ### ###

935        iii) Outros casos 75,00 € 77,14 €    X 77,14 € 73,72 € 65,94 € 1,09 € 6,69 € 3,42 €  1,61 €  1,65 € ### ###

936 d) Outros serviços: ---    - --- --- --- --- ---

937        i) Averbamento para mudança de Ɵtularidade 30,00 € 36,04 €    X 36,04 € 34,51 € 27,29 € 0,53 € 6,69 € 1,53 €  0,78 €  0,68 € ### ###

938 ---    - --- --- --- --- ---

939 ---    - --- --- --- --- ---

940 ArƟgo 63º ---    - --- --- --- --- ---

941 ---    - --- --- --- --- ---

942 60,00 € 66,51 €    X 66,51 € 63,61 € 56,00 € 0,92 € 6,69 € 2,90 €  1,37 €  1,40 € ### ###

943 ---    - --- --- --- --- ---

944 a) Autorização anual 720,00 € 724,44 €   X    10,50   X 63,00 € 59,87 € 58,84 € 1,02 € 3,13 €  1,51 €  1,47 € ### ###

945 b) Autorização mensal 60,00 € 69,68 €    X 69,68 € 66,55 € 58,84 € 1,02 € 6,69 € 3,13 €  1,51 €  1,47 € ### ###

946 c) Acresce aos n.ºs 1 e 2 por cada sorteio 25,00 € 32,06 €    X 32,06 € 30,26 € 22,78 € 0,79 € 6,69 € 1,80 €  1,17 €  0,57 € ### ###

947 3. Alterações e averbamentos à autorização de exploração 50,00 € 56,23 €    X 56,23 € 53,74 € 46,22 € 0,82 € 6,69 € 2,49 €  1,22 €  1,16 € ### ###

948 ArƟgo 64º ---    - --- --- --- --- ---

949 Domínio da cultura, Espetáculos de natureza arơsƟca - Decreto-Lei n.º 22/2019, de 30 de janeiro ---    - --- --- --- --- ---

950 1. Pela apresentação da mera comunicação prévia ---    - --- --- --- --- ---

951 a) Comunicação de espetáculos de natureza arơsƟca            18,39 € 22,39 €    X 22,39 € 21,64 € 14,72 € 0,23 € 6,69 € 0,75 €  0,34 €  0,37 € ### ###

952 14,71 € 17,90 €    X 17,90 € 17,37 € 10,52 € 0,16 € 6,69 € 0,53 €  0,24 €  0,26 € ### ###

953 c) Comunicação de espetáculos de natureza arơsƟca promovidos por promotores ocasionais 22,98 € 26,87 €    X 26,87 € 25,92 € 18,93 € 0,30 € 6,69 € 0,96 €  0,44 €  0,47 € ### ###

954 2. Acresce aos valores anteriores o acesso mediado previsto na al. f) do nº 23 do art.1º. ---    - --- --- --- --- ---

955 ArƟgo 65º ---    - --- --- --- --- ---

956 ---    - --- --- --- --- ---

957 1. As taxas a cobrar pelos serviços prestados resultam da aplicação da seguinte fórmula: ---    - --- --- --- --- ---

958 T = AB × VU + 0,05 × A × VU ---    - --- --- --- --- ---

959 Em que: ---    - --- --- --- --- ---

960 T — valor da taxa dos serviços de SCIE prestados (euros); ---    - --- --- --- --- ---

961 AB — área bruta dos espaços edificados da uƟlização-Ɵpo (metros quadrados); ---    - --- --- --- --- ---

962 ---    - --- --- --- --- ---

963 VU — valor unitário dos serviços de SCIE prestados (euros/metros quadrados). ---    - --- --- --- --- ---

964 UƟlizações Ɵpo: ---    - --- --- --- --- ---

965 UT I — Habitacionais; ---    - --- --- --- --- ---

966 UT II — Estacionamentos; ---    - --- --- --- --- ---

967 UT III — AdministraƟvos; ---    - --- --- --- --- ---

968 UT IV — Escolares; ---    - --- --- --- --- ---

969 UT V — Hospitalares e lares de idosos; ---    - --- --- --- --- ---

970 UT VI — Espetáculos e reuniões; ---    - --- --- --- --- ---

971 UT VII — Hoteleiros e Restauração; ---    - --- --- --- --- ---

972 UT VIII — Comerciais e gares de transportes; UT IX — DesporƟvos e de lazer; ---    - --- --- --- --- ---

973 UT X — Museus e galerias de arte; ---    - --- --- --- --- ---

974 UT XI — Bibliotecas e arquivos; ---    - --- --- --- --- ---

975 UT XII — Industriais oficinas e armazéns. ---    - --- --- --- --- ---

976 ---    - --- --- --- --- ---

977 a) VU — valor unitário dos serviços de SCIE prestados (euros/metros quadrados): ---    - --- --- --- --- ---

978 i) UƟlização-Ɵpo I (euros/m2) 0,02 € 0,45 €    X 0,45 € 0,43 € 0,42 € 0,01 € 0,02 €  0,01 €  0,01 € ### ###

979 ii) UƟlização-Ɵpo II e XII (euros/m2) 0,08 € 0,90 €    X 0,90 € 0,85 € 0,84 € 0,01 € 0,04 €  0,02 €  0,02 € ### ###

980 iii) UƟlização-Ɵpo III a  XI (euros/m2) 0,11 € 2,24 €    X 2,24 € 2,14 € 2,10 € 0,03 € 0,11 €  0,05 €  0,05 € ### ###

981 b) Taxa mínima 110,03 € 139,42 €    X 139,42 € 132,79 € 106,47 € 2,51 € 23,81 € 6,63 €  3,71 €  2,66 € ### ###

982 3. A realização de vistorias sobre as condições de SCIE ---    - --- --- --- --- ---

983 a) VU — valor unitário dos serviços de SCIE prestados (euros/metros quadrados): ---    - --- --- --- --- ---

984 i) UƟlização-Ɵpo I (euros/m2) 0,04 € 0,90 €    X 0,90 € 0,85 € 0,84 € 0,01 € 0,04 €  0,02 €  0,02 € ### ###

985 ii) UƟlização-Ɵpo II e XII (euros/m2) 0,16 € 1,79 €    X 1,79 € 1,71 € 1,68 € 0,03 € 0,09 €  0,04 €  0,04 € ### ###

b) Apoios não temporários de praia e ocupações duradouras de natureza comercial, turísƟca ou 
recreaƟva com finalidade lucraƟva por m2 e por ano*

N.º 2 do arƟgo 
10.º do DL n.º 
97/2008 de 11 

de junho
N.º 2 do arƟgo 
10.º do DL n.º 
97/2008 de 11 

de junho

N.º 2 do arƟgo 
10.º do DL n.º 
97/2008 de 11 

de junho
N.º 2 do arƟgo 
10.º do DL n.º 
97/2008 de 11 

de junho

2. O valor da componente de base a que se referem as alíneas a) e b) do nº 1 é reduzido em 10% no 
caso de apoios de praia, devidamente licenciados, que suportem custos decorrentes da vigilância a 
banhistas
* OBSERVAÇÃO: Os valores fixados para a Componente O da TRH não prejudicam a atualização das 
mesmas a fixar por deliberação do Conselho DireƟvo da APA.

4. Acresce aos montantes previstos no número anterior os montantes previstos no nº 1, para 
uƟlizações nele referidas, sempre que houver lugar à ocupação dominial das praias.
5. Acresce aos montantes previstos nos números anteriores a taxa prevista no respeƟvo regime de 
licenciamento, acesso e exercício da aƟvidade económica, sempre que houver lugar ao seu 
pagamento, nos termos da lei.

Domínio da autorização de exploração das modalidades afins e de jogos de fortuna e azar - 
Decreto-Lei n.º 98/2018, de 27 de novembro

1. Apreciação de pedido para exploração das modalidades afins de jogos de fortuna ou azar e outras 
formas de jogo
2. Emissão de autorização para exploração das modalidades afins de jogos de fortuna ou azar e 
outras formas de jogo

b) Comunicação de espetáculos de natureza arơsƟca com antecedência igual ou superior a 8 dias 
(80% da taxa)

 Segurança contra incêndios - ediİcios e recintos que são classificados na 1.ª categoria de risco - Lei 
n.º 123/2019, de 18 de outubro

A — área dos espaços não edificados da uƟlização-Ɵpo (metros quadrados), quando aplicável, em 
recintos;

2. Emissão de pareceres sobre as condições/projeto de especialidade de SCIE e emissão de pareceres 
sobre medidas de autoproteção



986 iii) UƟlização-Ɵpo III a  XI (euros/m2) 0,22 € 4,49 €    X 4,49 € 4,27 € 4,21 € 0,07 € 0,21 €  0,10 €  0,11 € ### ###

987 b) Taxa mínima 220,05 € 356,67 €    X 356,67 € 340,77 € 312,02 € 4,95 € 23,81 € 15,89 €  7,31 €  7,80 € ### ###

988 4. A realização de inspeções regulares sobre as condições de SCIE ---    - --- --- --- --- ---

989 a) VU — valor unitário dos serviços de SCIE prestados (euros/metros quadrados): ---    - --- --- --- --- ---

990 i) UƟlização-Ɵpo I (euros/m2) 0,03 € 0,90 €    X 0,90 € 0,85 € 0,84 € 0,01 € 0,04 €  0,02 €  0,02 € ### ###

991 ii) UƟlização-Ɵpo II e XII (euros/m2) 0,12 € 1,79 €    X 1,79 € 1,71 € 1,68 € 0,03 € 0,09 €  0,04 €  0,04 € ### ###

992 iii) UƟlização-Ɵpo III a  XI (euros/m2) 0,16 € 4,49 €    X 4,49 € 4,27 € 4,21 € 0,07 € 0,21 €  0,10 €  0,11 € ### ###

993 b) Taxa mínima 165,05 € 220,16 €    X 220,16 € 209,69 € 182,19 € 3,70 € 23,81 € 10,47 €  5,46 €  4,55 € ### ###

994 ---    - --- --- --- --- ---

995 ---    - --- --- --- --- ---

996 ArƟgo 66º ---    - --- --- --- --- ---

997  Ações de arborização e rearborização - Decreto-Lei nº 12/2019, de 21 de Janeiro ---    - --- --- --- --- ---

998 1. Taxa de Autorização 270,00 € 388,33 €    X 388,33 € 370,18 € 333,62 € 6,07 € 30,50 € 18,15 €  8,97 €  8,34 € ### ###

999 2. Taxa de Comunicação Prévia 70,00 € 105,74 €    X 105,74 € 101,02 € 68,61 € 1,91 € 30,50 € 4,71 €  2,83 €  1,72 € ### ###

1000 3. Pareceres e consultas solicitados a enƟdades externas no âmbito da instrução do processo (Isentos) ---    - --- --- --- --- ---

1001 4. Taxa de vistoria / ida ao local - por cada 130,00 € 201,88 €    X 201,88 € 193,66 € 160,59 € 2,57 € 30,50 € 8,22 €  3,80 €  4,01 € ### ###

1002 5. Averbamentos - Taxa única 50,00 € 105,74 €    X 105,74 € 101,02 € 68,61 € 1,91 € 30,50 € 4,71 €  2,83 €  1,72 € ### ###

1003 ArƟgo 67º ---    - --- --- --- --- ---

1004 Piscinas Municipais ---    - --- --- --- --- ---

1005 1. Taxa de Inscrição/Revalidação (validade de um ano civil) 7,76 € 14,45 €    X 14,45 € 14,45 € 6,69 € 7,76 €

1006 a) 2.a Via do cartão 4,51 € 11,20 €    X 11,20 € 11,20 € 6,69 € 4,51 €

1007 2.  Escola Municipal de Natação ---    - --- --- --- --- ---

1008 a) Adaptação ao Meio AquáƟco para Bebés (dos 6 aos 47 meses) ---    - --- --- --- --- ---

1009 i) Aulas (mensalidade para uma aula por semana) 20,70 € 27,39 €    X 27,39 € 27,39 € 6,69 € 20,70 €

1010 ii) Aulas (mensalidade para duas aulas por semana) 22,64 € 29,33 €    X 29,33 € 29,33 € 6,69 € 22,64 €

1011 b) Adaptação, Aprendizagem e Aperfeiçoamento (dos 4 aos 17 anos) ---    - --- --- --- --- ---

1012 i) Aulas (mensalidade para duas aulas por semana) 22,64 € 29,33 €    X 29,33 € 29,33 € 6,69 € 22,64 €

1013 c) Adaptação, Aprendizagem e Aperfeiçoamento (maiores de 17 anos) ---    - --- --- --- --- ---

1014 i) Aulas (mensalidade para duas aulas por semana) 32,35 € 39,04 €    X 39,04 € 39,04 € 6,69 € 32,35 €

1015 3. Outras Modalidades / Especialidades ---    - --- --- --- --- ---

1016 a) Aulas (mensalidade para uma aula por semana) 22,64 € 29,33 €    X 29,33 € 29,33 € 6,69 € 22,64 €

1017 b) Aulas (mensalidade para duas aulas por semana) 32,35 € 39,04 €    X 39,04 € 39,04 € 6,69 € 32,35 €

1018 4. Aulas de Grupos I (Jardins de Infância, ATL’s, IPSS e outros) ---    - --- --- --- --- ---

1019 a) Aulas (mensalidade individual para uma aula por semana) 7,76 € 14,45 €    X 14,45 € 14,45 € 6,69 € 7,76 €

1020 b) Aulas (mensalidade individual para duas aulas por semana) 11,64 € 18,33 €    X 18,33 € 18,33 € 6,69 € 11,64 €

1021 5. Aulas de Grupos II (Associações e outros) ---    - --- --- --- --- ---

1022 a) Aulas (mensalidade individual para uma aula por semana) 12,93 € 19,62 €    X 19,62 € 19,62 € 6,69 € 12,93 €

1023 b) Aulas (mensalidade individual para duas aulas por semana) 16,81 € 23,50 €    X 23,50 € 23,50 € 6,69 € 16,81 €

1024 6. Cedência de Espaços ---    - --- --- --- --- ---

1025 a) Associações/ColecƟvidades com práƟca regular federada de Natação (um período) ---    - --- --- --- --- ---

1026 i) Uma pista para treinos de natação ---    - --- --- --- --- ---

1027 i) ColecƟvidades pertencentes ao Concelho 3,89 € 10,58 €    X 10,58 € 10,58 € 6,69 € 3,89 €

1028 ii) ColecƟvidades não pertencentes ao Concelho 9,05 € 15,74 €    X 15,74 € 15,74 € 6,69 € 9,05 €

1029 ---    - --- --- --- --- ---

1030 i) Uma pista 5,17 € 11,86 €    X 11,86 € 11,86 € 6,69 € 5,17 €

1031 ii) Tanque de aprendizagem 6,47 € 13,16 €    X 13,16 € 13,16 € 6,69 € 6,47 €

1032 c) Outras Associações / ColecƟvidades (um período) ---    - --- --- --- --- ---

1033 i) Com uƟlização regular ---    - --- --- --- --- ---

1034 i) Uma pista 5,17 € 11,86 €    X 11,86 € 11,86 € 6,69 € 5,17 €

1035 ii) Tanque de aprendizagem 6,47 € 13,16 €    X 13,16 € 13,16 € 6,69 € 6,47 €

1036 ii) Com uƟlização Pontual (um período) ---    - --- --- --- --- ---

1037 i) Uma pista 12,93 € 19,62 €    X 19,62 € 19,62 € 6,69 € 12,93 €

1038 ii) Tanque de aprendizagem 19,41 € 26,10 €    X 26,10 € 26,10 € 6,69 € 19,41 €

1039 iii) Aula com orientação de um professor da Escola Municipal de Natação 38,83 € 45,52 €    X 45,52 € 45,52 € 6,69 € 38,83 €

1040 7. Regime Livre (validade para a época em curso) ---    - --- --- --- --- ---

1041 a) Até aos cinco anos, inclusive, desde que acompanhados por um adulto com entrada paga — gráƟs ---    - --- --- --- --- ---

1042 b) Dos seis aos dezassete anos: ---    - --- --- --- --- ---

1043 i) Um período 1,93 € 8,62 €    X 8,62 € 8,62 € 6,69 € 1,93 €

1044 ii) 10 Períodos 15,51 € 22,20 €    X 22,20 € 22,20 € 6,69 € 15,51 €

1045 iii) Livre trânsito (31 períodos) 38,83 € 45,52 €    X 45,52 € 45,52 € 6,69 € 38,83 €

1046 c) Maiores de dezassete anos: ---    - --- --- --- --- ---

1047 i) Um período 2,59 € 2,59 €    X 2,59 € 2,59 € 2,59 €

1048 ii) 10 Períodos 20,70 € 20,70 €    X 20,70 € 20,70 € 20,70 €

1049 iii) Livre trânsito (31 períodos) 51,74 € 51,74 €    X 51,74 € 51,74 € 51,74 €

1050 8. Cartão Empresa Mensal ---    - --- --- --- --- ---

1051 a) Duas pistas — um período/semana (de segunda a Sexta — até às 17h00) 51,74 € 51,74 €    X 51,74 € 51,74 € 51,74 €

1052 b) Duas pistas — um período/semana (sábado e domingo) 64,68 € 64,68 €    X 64,68 € 64,68 € 64,68 €

1053 9. Serviços Mistos (piscina + sala mulƟusos) 32,35 € 32,35 €    X 32,35 € 32,35 € 32,35 €

1054 a) Aulas (mensalidade para duas aulas por semana) 45,27 € 45,27 €    X 45,27 € 45,27 € 45,27 €

1055 b) Aulas (mensalidade para três aulas por semana) 67,91 € 67,91 €    X 67,91 € 67,91 € 67,91 €

1056 10. Cursos Intensivos (Adaptação, Aprendizagem e Aperfeiçoamento — dos 4 aos 17 anos) ---    - --- --- --- --- ---

1057 a) Aulas (mensalidade para cinco aulas por semana) 45,27 € 45,27 €    X 45,27 € 45,27 € 45,27 €

1058 11.  Reserva de Espaço (sala mulƟusos) ---    - --- --- --- --- ---

1059 a) Para aulas de acƟvidade İsica (um período) 32,35 € 32,35 €    X 32,35 € 32,35 € 32,35 €

1060 b) Para acções de formação ou outras: ---    - --- --- --- --- ---

1061 i) Um período 51,74 € 51,74 €    X 51,74 € 51,74 € 51,74 €

1062 ii) Um dia 77,62 € 77,62 €    X 77,62 € 77,62 € 77,62 €

5. Nas situações em que o valor da taxa apurada nos termos do presente arƟgo, for inferior à taxa 
mínima correspondente fixada nas alíneas b) dos números anteriores, é cobrada a taxa mínima 
respeƟva
6. Cada reapreciação ou repeƟção de consultas prévias, de vistorias e de inspeções no âmbito da 
SCIE, por razões imputáveis aos desƟnatários dos serviços, está sujeita a uma taxa correspondente a 
50 % do valor das taxas fixadas no presente arƟgo.

b) Aulas da Escola de Ensino Oficial Público e Privado de Educação Física e ou Desporto Escolar (um 
período)



1063 12. Descontos ---    - --- --- --- --- ---

1064 a) Agregado familiar (igual ou superior a três elementos) 0,28 € 0,28 €    X 0,28 € 0,28 € 0,28 €

1065 b) Segunda modalidade (as constantes nos pontos 2 e 3 da tabela de taxas) 0,57 € 0,57 €    X 0,57 € 0,57 € 0,57 €

1066 c) Regime Livre ---    - --- --- --- --- ---

1067 i) Horário verde (Segunda a Sexta -feira — até às 17h30) 0,17 € 0,17 €    X 0,17 € 0,17 € 0,17 €

1068 ii) Horário amarelo (Segunda a Sexta -feira, Período da Noite) 0,28 € 0,28 €    X 0,28 € 0,28 € 0,28 €

1069 iii) Sábado, Período da Tarde, e Domingo 0,57 € 0,57 €    X 0,57 € 0,57 € 0,57 €

1070 ArƟgo 68º ---    - --- --- --- --- ---

1071 Ginásio ---    - --- --- --- --- ---

1072 1. Mensalidade, sem limite de sessões, durante o mês 35,00 € 70,00 €  X 35,00 €  X 35,00 € 35,00 € 35,00 €

1073 2. 10 sessões (com prazo de validade máximo de 45 dias da data da aquisição) 25,00 € 50,00 €  X 25,00 €  X 25,00 € 25,00 € 25,00 €

1074 3. 15 sessões  (com prazo de validade máximo de 60 dias da data da aquisição) 33,00 € 66,00 €  X 33,00 €  X 33,00 € 33,00 € 33,00 €

1075 4. Entrada singular  (com prazo de validade máximo de 05 dias da data da aquisição) 4,00 € 8,00 €  X 4,00 €  X 4,00 € 4,00 € 4,00 €

1076 ArƟgo 69º ---    - --- --- --- --- ---

1077 UƟlização de equipamento municipal ---    - --- --- --- --- ---

1078 1. Quiosque municipal – por mês 51,63 € 51,63 €    X 51,63 € 51,63 € 51,63 €

1079 ---    - --- --- --- --- ---

1080 a) Autocarro – por quilómetro 0,63 € 0,63 €    X 0,63 € 0,63 € 0,63 €

1081 b) Retro-escavadora 37,32 € 37,32 €    X 37,32 € 37,32 € 37,32 €

1082 c) Dumper 24,88 € 24,88 €    X 24,88 € 24,88 € 24,88 €

1083 d) Viatura de carga 31,10 € 31,10 €    X 31,10 € 31,10 € 31,10 €

1084 e) Mini-autocarro por km 0,56 € 0,56 €    X 0,56 € 0,56 € 0,56 €

1085 f) Trator com atrelado 31,10 € 31,10 €    X 31,10 € 31,10 € 31,10 €

1086 ArƟgo 70º ---    - --- --- --- --- ---

1087 Churrasqueiras e Alpendre do Parque de Merendas do Largo da Capela de S. Paio ---    - --- --- --- --- ---

1088 1. UƟlização das churrasqueiras e alpendre compreendidos dentro do espaço vedado 122,97 € 122,97 €  X ###   

1089 82,00 € 82,00 €  X 82,00 €   

1090 28,24 € 28,24 €  X 28,24 €   

1091 ArƟgo 71º ---    - --- --- --- --- ---

1092 Parques de estacionamento ---    - --- --- --- --- ---

1093 Estacionamento de auto caravanas ou similares, por dia ou fração 11,32 € 21,32 €  X 11,32 €  X 10,00 € 10,00 € 10,00 €

1094 ArƟgo 72º ---    - --- --- --- --- ---

1095 Infraestruturas municipais ---    - --- --- --- --- ---

1096 UƟlização de infraestruturas municipais não especialmente previstas nesta tabela, por hora 16,99 € 31,99 €  X 16,99 €  X 15,00 € 15,00 € 15,00 €

1097 ArƟgo 73º ---    - --- --- --- --- ---

1098 Minigolfe ---    - --- --- --- --- ---

1099 1. Taxas de uƟlização do minigolfe ---    - --- --- --- --- 60,00 € ---

1100 a) InfanƟl – até aos 6 anos 0,50 € 0,50 €  X 0,50 €   

1101 b) Juniores – dos 6 aos 17 anos 0,75 € 0,75 €  X 0,75 €   

1102 c) Adultos – a parƟr dos 18 anos 1,00 € 3,97 €  X 1,00 €  X 2,97 € 2,97 € 2,97 €

1103 d) Seniores – mais de 65 anos 0,75 € 7,83 €  X 0,75 €  X 7,08 € 7,08 € 7,08 €

1104 e) Grupos de Escolas (a) 0,20 € 3,17 €  X 0,20 €  X 2,97 € 2,97 € 2,97 €

1105 f) Grupos de 20 12,50 € 19,58 €  X 12,50 €  X 7,08 € 7,08 € 7,08 €

1106 2. Com material, acresce o valor da taxa de uƟlização 0,25 € 7,33 €  X 0,25 €  X 7,08 € 7,08 € 7,08 €

1107 ---    - --- --- --- --- 7,08 € ---

1108 ArƟgo 74º ---    - --- --- --- --- ---

1109 Incubadora de Empresas Programa de Incubação da IERA /Polo da Murtosa) ---    - --- --- --- --- ---

1110 1. UƟlização do espaço de Cowork e dos gabinetes de escritórios - por m2 e por mês 10,00 € 10,00 €  X 10,00 €   

1111 ---    - --- --- --- --- ---

1112 ---    - --- --- --- --- 2,97 € ---

1113 ArƟgo 75º ---    - --- --- --- --- ---

1114 Bem estar animal ---    - --- --- --- --- ---

1115 1. Canídeos e outros animais: ---    - --- --- --- --- 60,00 € ---

1116 a) Captura: ---    - --- --- --- --- ---

1117 a1) Escalões consoante a distância: ---    - --- --- --- --- ---

1118 i) Até 5Km 1,35 € 7,94 €    X 7,94 € 7,94 € 7,94 €

1119 ii) > 5Km a 10 Km 2,72 € 15,87 €    X 15,87 € 15,87 € 15,87 €

1120 iii) 10 Km a 15 Km 4,08 € 23,81 €    X 23,81 € 23,81 € 23,81 €

1121 iv) >15 Km 5,43 € 31,74 €    X 31,74 € 31,74 € 31,74 €

1122 ---    - --- --- --- --- ---

1123 i) Até 1h 51,08 € 61,73 €    X 61,73 € 55,05 € 51,49 € 3,56 € 6,68 €  5,27 €  1,29 € ### ###

1124 ii) > 1h a 2 h 102,15 € 102,89 €    X 102,89 € 91,75 € 85,81 € 5,94 € 11,14 €  8,78 €  2,15 € ### ###

1125 iii) > 2h a 3 h 153,25 € 164,62 €    X 164,62 € 146,80 € 137,30 € 9,50 € 17,82 € ###  3,43 € ### ###

1126 iV) >3 h 204,33 € 226,35 €    X 226,35 € 201,86 € 188,79 € 13,07 € 24,50 € ###  4,72 € ### ###

1127  b) Guarda e alimentação (por dia) 6,50 € 6,50 €  X 6,50 €   

1128 2. Abate (quando legalmente admissível) 124,70 € 124,70 €    X 124,70 € 124,70 € 124,70 €

1129 a) Eliminação do cadáver ---    - --- --- --- --- ---

1130 a1) Quando inferior a 10kg 10,01 € 10,01 €    X 10,01 € 10,01 € 10,01 €

1131 a2) Entre 10kg e 30 kg 32,84 € 32,84 €    X 32,84 € 32,84 € 32,84 €

1132 a3) Entre 30kg e 50 kg 64,50 € 64,50 €    X 64,50 € 64,50 € 64,50 €

1133 a4) Quando superior a 50kg 110,22 € 110,22 €    X 110,22 € 110,22 € 110,22 €

1134 ArƟgo 76º ---    - --- --- --- --- ---

1135 Portos de Abrigo ---    - --- --- --- --- ---

1136 1. Por cada lugar de amarração, por mês 3,34 € 3,34 €  X 3,34 €   

1137 2. Por cada armazém, por mês 7,97 € 7,97 €  X 7,97 €   

1138 3. Pela emissão de licença 25,00 € 28,00 €  X 8,97 €  X 19,03 € 17,68 € 17,09 € 0,59 € 1,35 €  0,88 €  0,43 € ### ###

1139 4. Averbamento à licença 15,00 € 21,38 €  X 9,97 €  X 11,41 € 10,73 € 10,47 € 0,26 € 0,68 €  0,39 €  0,26 € ### ###

2.  UƟlização dentro do horário dos serviços – por hora:

2. No caso de os potenciais utentes serem inferiores a 20 e queiram ocupar apenas 2 mesas, 
podendo, neste caso, o mesmo espaço ser uƟlizado por outro grupo de utentes até ao máximo de 
20, que uƟlizarão as restantes duas mesas, igualmente pelo mesmo preço
3. A mudança de qualquer mobiliário ou utensílio, para o exterior do espaço alugado é passível de 
penalização no valor de

(a) * Por pessoa/criança

2. Acresce custos referentes à realização de chamadas telefónicas para o estrangeiro e o serviço de 
impressão e cópias
Os valores apurados nos números 1 e 2 do corrente arƟgo, são acrescidos de IVA. à taxa legal em 
vigor.

a2) A acrescer ao ponto anterior, consoante o tempo despendido:


